
L\/

OuwtinttWttA -

Guaratinguetá, 14 de março de 2023.

Ofício C-n° 029/2023 Envia Projeto de Lei Executivo n"019/2023.

Excelentíssimo Senhor Presidente,

Este Executivo Municipal submete à apreciação dessa Colenda Casa de Leis, o
presente Projeto de Lei Executivo n° 019/2023, que dispõe sobre a alteração do Anexo l -Quadro
de Emprego Permanente (QEP) e Anexo II - Tabelas de Referências Salariais, ambos da Lei Municipal
n° 5.435, de 20 de dezembro de 2022, que dispõe sobre a Reestruturaçâo do Quadro de Empregos
Permanentes (QEP), a implantação do Estatuto do Plano de Carreiras e Remuneração dos
Servidores do Município de Guaratinguetá.

Tal alteração se faz necessária, tendo em vista que após a propositura do então
Projeto de Lei Executivo n" 046/2022, que originou a Lei Municipal n° 5.435 de 20 de dezembro de
2022, houve uma complementaçao à revisão geral salarial aos servidores públicos municipais da
Administração Pública Direta e Indireta, em decorrência de acordo realizado perante o Tribunal
Regional do Trabalho da 15a Região, no Processo n° 0006255-63.2022.5.15.000, nos termos da Lei
Municipal n° 5.342, de 08 de agosto de 2022.

Deste modo, os Anexos l e Anexo II que integraram o Projeto de Lei Executivo n°
046/2022, ficaram desatualizados, tendo em vista que o referido projeto foi votado e que a Lei
Municipal n° 5.435, foi sancionada em 20 de dezembro de 2022, com vigência a partir de 01 de
Janeiro de 2023.

Portanto, Senhor Presidente, por se tratar de matéria de extrema importância,
afim de não causar prejuízos aos servidores municipais e diante da impossibilidade de redução
salarial, que não é a intenção deste Executivo, se faz fundamental a aprovação do presente projeto,
com efeito retroativo a 01 de janeiro de 2023, com o objetivo de atualizar e regularizar os valores
salariais das categorias que integram o quadro de emprego permanente do Executivo Municipal,
conforme atualizações salariais ocorridas no ano de 2022.

Aproveitamos o ensejo para renovar a
considerações de elevado apreço e distinta consideração.

Vossa Excelência e Nobres Pares

cusA u FIN SOLIVA
P refeito'M uni ci pa l

A Sua Excelência o Senhor
PEDRO SANNINI ANDRADE DOS SANTOS
Presidente da Câmara Municipal de
Guaratinguetá/SP

Seção de Secretaria e Expediente. - LLS/am.
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GuaratitiBUitttA " SP

PROJETO DE LEI EXECUTIVO   019/2023

Altera o Anexo l e Anexo II da Lei Municipal

n" 5.435, de 20 de dezembro de 2022.

Art. 1° O Anexo l - Quadro de Empregos Permanentes (QEP) e Anexo II - Tabelas

de Referências Salariais, ambos da Lei Municipal n° 5.435, de 20 de dezembro de 2022, passam a

vigorar com a configuração constante nos Anexos l e Anexo II desta Lei.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus

efeitos a partir de 01 de janeiro de 2023.
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ANEXO II - TABELAS DE REFERÊNCIAS SALARIAIS
- de que trata o art. 5^, l desta Lei Complementar -

(A) TABELA DE REFERÊNeiA SALARIAL MENSALISTAS
REFERÊNCIA A c D E F G H I

1 1.499,82, 1.544,811 1.591,16 1.638,89 1.688,06 1.738,70 1.790,86 1.844,59 1.899,93

2 1^645,73] 1.695,10] 1.745,95] 1.798,33| 1.852,28] 1.907,85] 1.965,09] 2.024,04] 2.084,76
•[.674,17| 1.724;40| 1776,13^.829,4'lf 1^884,29|-^T.9-40,82p 1.999;05| 2^0597o2]-2.120,7-93

4 1.680,64| 1.731,06| 1.782,99| 1.836,48| 1.891,58| 1.948,32| 2.006,77| 2.066,98| 2.128,98
j:5" ^745,28|_1.797,64| 1.851,57| 1.907,11| 1.964,33| 2.023,26| 2.083,96| 2.146,47| 2.210,87
6 ^769,84[ 1.822,94] 1.877,62| 1.933,95| 1.991,97| 2.051,73| 2.113,28| 2.176,68| 2.241,98

1^9,927^864^2[l^20/l4ll.977^5T27o37,08| 2.098,19| 2.161,14| 2.225,97[2.292,757

•L830,60]—-L885,52[-^.942,08| 2.000,35| 2.060,36| 2.122,17| 2.185,83] ^25l74lF2.3Ï8,95|8

T.874,55| 1.930791 1.988,7lJ 2.048,37[2^l09,82L 2.173,12| 2.238,31 |_2,30^46T2.374,629

^939^oTT997\38T-^057,30| 2.119,02| 2.182,59| 2.248,06| 2.315,5l| 2.384,97| 2.456,5210

11 1.987,02| 2.046,63| 2.108,03| 2.171,27| 2.236,41| 2.303,50| 2.372,6l| 2.443,78| 2.517,10
12 2.068,48| 2.130,53| 2.194,4õ| 2.260,28| 2.328,09| 2.397,94| 2.469,87[ 2.543,97| 2.620,29

2^22y7T-2-.^86^5T~Z25^05|-T319,6l] ~2.369,20\ 2.460,87| ^534^0P^.6W74T^689,0613

2^33J-TT2^I97,10| 2.263,02| 2.330,911 2.400,83| 2.472,86| 2^04^623^6^2^702^614

^197^76J_2.263,69[-2^33T,60T^40T,55]—2A73,60T^.547,81| 2.624,24| 2.702,97]—27784,0615

16 2.243,00| 2.310,29| 2.379,60| 2.450,99| 2.524,52| 2.600,25| 2.678,26| 2.758,611 2.841,37
17 2.327,031 2.396,841 2.468,75| 2.542,81[ 2.619,09| 2.697,67| 2.778,60| 2.861,95[ 2.947,81
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ANEXO II - TABELAS DE REFERÊNCIAS SALARIAIS
- de que trata o art. 5°, l desta Lei Complementar -

18 2.424,00| 2.496,72| 2.571,62] 2.648,77] 2.728,23| 2.810,08| 2.894,38| 2.981,211 3.070,65]

2^456,3lV-2.530,00| 2.605,90| 2.684,08| 2.764,60| 2.847,54| 2.932,96| 3.020,95f 3.111,5819

20 2.486,15| 2.560,73| 2.637,56| 2.716,68| 2.798,18| 2.882,13| 2.968,59[ 3.057,65| 3.149,38
21 2^585,59|. 2.663,16| 2.743,05| 2.825,34| 2.910,10| 2.997,41| 3.087,33| 3.179,95| 3.275,35|
22 2.734,75| 2.816,79| 2.901,30| 2.988,34| 3.077,99| 3.170,32| 3.265,43| 3.363,40| 3.464,30,
23 2^844,15| 2.929,47| 3.017,36| 3.107,88[ 3.201,12| 3.297,15| 3.396,06| 3.497,95| 3.602,88

37Í07,68| 3.200,911-3.296,94| 3.395,85| 3.497,72| 3.602,65] 3.710,73] 3.822,05]" 3.936,7224

3.189,29|3^84,97TÏ383-,52[ 3.485,02| 3.589,57[ 3.697,2ÍT3^08,18-l3?922,42TZo40,ïo25

26 3^3J99[ 3.328,95| 3.428,82| 3.531,68| 3.837,63| 3.746,76] 3.859,17| 3.974,94| 4.094^
27 3.619,831 3.728,421 3.840,281 3.955,49[ 4.074,15| 4.196,38| 4.322,27| 4.451,93| 4.585,49|

28 4^5p,76| 4.481,28| 4.615,72| 4.754,19| 4.896,82| 5.043,72| 5.195,03| 5.350,89| 5.511^41
29 4.524,79| 4.660,53| 4.800,35[ 4.944,36| 5.092,69| 5.245,47[ 5.402,84| 5.564,92| 5.731,87
30 Ï977,27| 5.126,59| 5.280,39| 5.438,8Ò| 5.601L96[—5770,02f-5.943,12|6.7Ï2T,4T[6.305,06
31 5.326,611 5.486,41| 5.651,00| 5.820,53| 5.995,15| 6.175,00| 6.360,25| 6.551,06| 6.747,59
32 5^85^0| 5.958,55| 6.137,311 6.321,43| 6.511,07| 6.706,40| 6.907,59| 7.114,82| 7.328,26;

7\844,65r-8.079,99T8.322,39| 8.572^6| 8.829^22| 9.094JoT*^366,92[ 9.647,93T 9.937,3733

^To^93H'5.563,23|-Í6.030,12| 16.5l1,03| 17.006,36| 17.516,55| 18.042,05| 18.583,3l| 19.140,8134
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ANEXO II -TABELAS DE REFERÊNCIAS SALARIAIS
- de que trata o art. 5^, l desta Lei Complementar -

(BTrÃBELAÏÉIlEFÈRENCÍAÍAÏ.ÀRrÀLHOÏISTÏr
REFERÊNCIA A c D F G H iíl'::

35 26,601 27,40! 28,22| 29,07| 29,94| 30,84| 31,76| 32,711 33,70
36 73,151 75,34| 77,60| 79,93| 82,33| 84,80| 87,34| 89,97, 92,66

37 80,33 8274] 85,22| 87,78| 90,41 [ 93,12 95,92 98,80| 101,761

38 82,74| 85,22| 87,78| 90,41[ 93,12| 95,92| 98,80| 101,76| 104,81
39 144,791 149,131 153,61| 158,22| 162,96| 167,85| 172,89| 178,07| 183,42

533,31^ ^49,31]565,79^ ^82,76| —600,25]- --618,25|-— 636,80[ -655,90|-- 675,5840

41 ^066,57| 1.098,57| 1.131,52| 1.165,47| 1.200,43| 1.236,45[ 1.273,54| 1.311,75| 1.351,10
T^578,28| 1.625,63| 1.674,40| 1.724,63| 1.776,37| 1.829,66| 1 ~.884,55\ --L94Ï,091—1.999,3242
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ÏEl MimiCIPÁL N0 5.435, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022

Dispõe sobre a reestruturaçâo do Quadro de
Empregos Permanentes (QEP), a implantação do
Estatuto e do Plano de Carreiras e Remuneração
dos Serïridores do Míunicípio de Guaratínguetá,
eoHsolida dispositivos legais conexos e dá
previdêucias.

TÍTULO I
DA REESTRUTÜRAÇÃO DO QUADRO DE EMPREGOS PERÍMANENTES (QEP)

DO MUNICÍPIO DE GÜARAT1NGUETÀ

CAPÍTULO I
DAS DISPOSIÇÕES PRELIMINARES

Seção I
Do Objetivo e do Anibito de Aplicação desta Lei

A

Art. 1° Esta Lei tem por Qbjetívo. a reesüxtturaçao do Quadro de Empregos Pemianentes (QEP) e
a implantação do Plano de Carreiras e Salários aos servidores eíetívos do Município de Guaratinguetá.

§ 1° Esta Lei consolida disposições coiiexas, especialmente das Leis miimcipais nos 2.Q55, de 13
de abril de 1989; 3.148, de IQdejuüw de 1997; 4.113, de 22 de dezenibro de 2008: 4.171, de 21 de
setembro de 2009; 4.471, de 16 de dezembro de 2013; 4.5] 9, de Q8 de agosto de 2014; 4.933, de 18 de
dezembro de 2018, na fornia do artigo 1.3, da Lei Complementar federal n° 95, de 26 de fevereiro de
1998.

§ 2° Considerando a natureza e especificidade das matérias tratadas pelas Leis M.mücipais nas
4.961, de 10 de jimho de 2019; 4.971, de Q2 de julho de 2019^ 4.994, de 11 de setembro de 2Q19 e
5.023, de Q2 de dezembro de 2019, estas têm sua wgêneía e efeitos confiïma.dos, sem mtôgrar &ste
diplom.a.

:§ 3° Qs profíssioüais do magístérÍQ da educaçãQ básica, servidores integrantes do Quadro do
M.ag.i.stéri.o Público Mumcipal (QMPM), têm plano de carreira e remuneração próprio, conforme Lei
Municipal específica, aplicandQ-se a presente Lei someiïtc quando expressamente previsto.

§ 4° Aos empregados contratados por prazo determínaá(ï ©u para trabalho intermíteitíe e aos
ocupaiïtes de empregos em conrissão, que não possuara vínculo efetivo com o Mmícípio, .não se
aplicam dispositivos que trat:em de deveres, garantias e direitos expressamente reservados aos
empregados efetivos, em especial a evolução fímdo.nal por desempenho e a gratificação por méritQ
acadêinico, pre-vistos nesta ILeí.

Art. 2° A relaçãcy de trabalho entre os sersídores públicos inumcipais e a ,A4Bumstraçao é regida
pela ConsoKdaçãQ das Leis do Trabalho1 (CLT), - " ^ '^J^

Seçâo.II ,.
Conceitos Básíc<iç:: y
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Lei Muniçiüal n° 5.435-2022 (continuação) -2"

Alt. 3° Para efeito desta Lei GQnsidera-se:
I - Servidor Publico: todos os agentes que se vincal.am â AdmínistraçSo Publica Direta,

independeirtemente do regime de trahallxo e da form.a de provimento no .emprego ou íimção.
a) emprego púbüco permanente: emprego ocupável de modo definitivo, com atrïbmçoés

especi.ficas e função regular operaci.onal ou técnica, cuja adniissão é condieionada à prévia. aprovaçaQ:
em concurso publico de probas ou de provas e títulos? coni provimento efeth?o, siibordinâdo à CI..T e a
esta Lei.

b) emprego públÍGO temporárÍQ: emprego ocupável de modo provisório, precário, eõm admissão
por tempo deteraiinado ou para trabalho intermJ.teBte, condicionada à prévia classificação em processo
seletivQ, para atenáer necessidade temporária de excepcíQnal interesse público nos teniTOS do artigo 37,
IX, da CRFB, do artigo 20 da L. n0 EPCR-Mag/2022 e desta. Lei.

c) empregado público: servidQr ocupante de emprego de provimento permanente, ou o admitido
pür prazo determinado (temporário) ou para tra'balho mtermiteDte.

d) função df; confiança: o núcleo de atribuições âe chfifía, díreção e assessoranifitïío comeíidas
exclusivam.ente a servidor efètivo, percebendo reniuneracao, prevista em lei específica pelo trabaJ.ho. de
maior responsabilidade ê/oii complèx.idade.

e) proviníento efetivo; admissão para emprego público permanente, em earáter deíiaitivo, sem
transitoiíedade, de candidato aprovado em. concurso público de provas ou de provas e títulos.

:f) provÍTnento em comissão: designação para função de eonfiaiiça ou nomeação para emprego
coniissionado, nos termos do artigo 37, V da CRFB.

g) categoria: cada grupo de ocupantes permanentes ou temporári.os do mesmo emprego ou de
empregos afins.

II — Plano de Carreira: o conjunto de normas que instituem e disciplmam as oportunidades e
estímulos :ao desenvolvimeiito pessoal e profissioiial dos servidores inumcipais, dispondo sobre o:
processo de estágio probatório, elevação do Tïível de escolaridade e evolução âi.ncional, áe forma a.
contribiúr para a qualificação dos serviços prestados, institumdo a meritocracia e constituíndo-se em,
.instrumento de gestão da política de pessoal do serviço público.

a) carreira: o conj'uato de caíegorias de servidores efetívos, escalonadas de acordo com o nível de
complexidade, grau de rèspoiisabilidad.e e titulação míxitoa exigida para o exercício das atribuições
próprias do emprego ocupado e segmentadas de modo â propciar evolução füncÍQml.

b) evolução :Piincional por desenipenlio: aseensão do servidor üos níveis próprios de sua
referenda salarial considerando seu deseïnpenho funcio.nal, segundo parâm.etros meritocrâficos
dispostos nesta Lei.

c) grati.ficação por márito acaâêinico: estíinulo pecuniário à elevação da qualificação académica
do servidor, pago em percentual sobre o nfvel inicial, de modo não cumulativo, nos tennos desta Lei.

d) enquadramento: posicioüamento do servidor na re'ferencia salarial pertinente, seguttdo o nível
a que fizer jus.

e) nível; e a siibdivisão da referência salarial,, de. acordo co:m o interstício mímmo necçssáno para
garantir valor nominal de remuneração superior e coiüpatível com o planQ de evolução funGÍonal na
carreira.

:f) interstício: é o período, o iiiteTvalo ou o lapso temporal fflÍHÍmo necessário entre eventos de
evolução funcional por desempenho ou de apresentação de títulos para. gratificação por mérito
acad.êmiGQ.

Ill - Carga Horâría de Trabalho:: é o número dehoTa^emque D empregado está à disposição da
Administração Pública, em. determinado período: /^;£^.. \
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Lei Munici]3a] no,5,435-2Ô22: (continuação) -3-

a) carga horária Biensal: é o número de horas em que o empregado está à disposição da
Administração Pública durante um mês de trabaliio, desconsiderados os dias de descanso senianal
remiuierado e aqiieles em que não houve expediente.

b) carga horária sem.anal: é o num.ero de horas em que o empregado está à. díspQsição da
Admmistração PablÍca durante uma semana, desconsideraâo o descanso semanal remunerado e dia .em
que não houver expediente.

c) jornada, de trabaJfao: é o numerQ de hQras em que o empregado está à disposição da
Ádraíaístraçao Pública, durante um dia normal de expediente.

IV - - Salário: é a retribuição pecuniária fixada em Ld e paga mensahiaente ao servidor municipal
pelo exercício das atribuições ínereirtes ao seii empregQ e cmnprin-iento de sua jornada de trabalho.

a) salário áe ingresso: é a refribuiçao pecuniária fixada de acordo com. o enquadraniento no nível
4A', considerado inicial, e obrigatório para todos os profissionais qzie ingressarem nos quadros do
serviço público mimicipal.

b) salário base: é a retribuição pecuniária fixada de acordo com o enquadraiüeiïto nos diferentes
níveis da referência salarial respectiva, sem considerar vantagens pessoais, adicíonai.s, abonüs ou
gratificações.

c) remuneração: valor correspondente ao salário, acrescido das demais vantagens pecuniárias e:
verbas pagas a qual.qaer título, incorporadas ou n.ão.

CAPÍTULO II
DO QUADRO DE EMPREGOS PERMANENTES: <QEP)

Art. 4° O QEP é composto por caíegorias e respectivos empregQS perman.entes, de provimeiito
eíetivD, existentes no âmbito do serviço publico da Adminísü-ação Direta dD Município dê
Guaratüïguetá, dôtando-a de agentes imprescínâíveis ao fimciünameuto de sens órgãos.

§ l ° A reestruturaçâo do QEP se dá na. forma do Anexo í, integfaníe desta Lei>
§ 2° O Anexo I apresenta quadro composto por duas coluüas áistÍntas, assim discriminadas:
I - coluna "Situação Atua!", represeiitanáo as quatitidades de vagas, carga horária semanal.,

den.ominação, valor do salário e escolariâade exigida para os empregos atualmeute existeHtes no QEP.
II — colmia "SitaaçãQ Nova", representando a reestruturação do QEP, apresentando as

quantidades, carga horária semanal., denoniinação, referência sal.arial, valor do saláriicy e escolaridade
exigida para os empregos, e, ainda, aqueles ex.tíníos ou declarados em extmção por esta. Lei.

§ 3° A reestritturação se opera p&la criação, 'manutenção ou modificação de Teguisitos,
quantidades, referência salarial ou denonunação, e, ainda, pela declaração de extinção na vacância
relativaniente, aos empregos existentes no sendço público atual, sem represent.ar qualquer tipo de
traüslbrmaçâo oil aproveitamento de empregos, mas a rcestruturaçâo das ean'eiras, onde:

l - Criados: são empregos que- constani somente na coluna "Situação Nova";
II—-Mantiâos: são empregos quê constam sem iiiodificações nas duas colunas;
HI •- Modificaáos: são empregos existeníes na coliina "Situaç.ão Atual" e que apareeem na

coluïiâ "'Situação Nova" com, alteração em alguma de silas caractêrísüeaSi;
IV - Extintos: são empregos desn.ecessários, constantes na coluna. "Situação Atual e que, por:

não possaírem ocypantes, deixam de existir, constando apenas como "extíntos" na col.una "Situação
Nova";,:^, L

ff
••v.

,':£Í.

A
ut

en
tic

ar
 d

oc
um

en
to

 e
m

 h
ttp

s:
//g

ua
ra

tin
gu

et
a.

ca
m

ar
as

em
pa

pe
l.c

om
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

co
m

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
 3

10
03

50
03

20
03

40
03

60
03

90
03

A
00

50
00

, D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

° 
2.

20
0-

2/
20

01
, q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
a-

es
tr

ut
ur

a 
de

 C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

 -
 B

ra
si

l.



í»y«*«*i^^*-^̂
.

*«•«

^
/

aã -•

rw»

<Süarttttnyy«'tÁ.» iS.f*

Lei. Mumciüal ncl 5.435-2022 .(cQntinuaçãQ) -4-

V - Extmtos; na Vacância: sâQ empregos declarados desnecessários, constaiites na çDluna
"Situação Atual" e -que, peï possuírem, oeupantes em exercício; pennanecëm na çolana "Situação
NQVST' corno1 "em extinçãQ na. vâcânËia", até que o: ^altífïïôi de seus ocupa.fftes deixe o .serviço publíoo^

Art. 5° São partes mtegraQtes •dâsfô Capttulo, relativamente à restruturação lâõ QEP,, :aÍém do
Anexo I de que'traía o artigo 4e, § 1o desta Lei;

I - .Anexo II - Tabela, de Refaências Salariais;
II - Anexo III -Descrição das Aü-ibuíçoÊS.dos ïiropregos.

Art. 6° A partn' da publicaçãQ desta Lei, é vedada a realização de concurso público è iiuia. a
admissão ou a contratação temporária para empregos descritos em desconformidade com os Anexos I,
lie III.

CAPÍTULO HI
DÁS SELEÇÕES PUBLICAS E DO PROVIMENTO DOS EISWREGQS

Seçâol
Das Seteçoes Públicas

Subscção I
Do Concursu PúbUco

Art. ?° O concurso pablicü de provas, ou de provas e títulos, é çoiidição essencial para o
prevímento de emprego permaiifinte, Côrtfbrme deterniina o artigo 37,11 e III da CRFB,

Í lt> O prazo âe vaíidade da lista classificatoria do coneurscr púbUco e de 2 çáois) anos, a contar
da data da publicação de sua tomQtQga.çao, e poâe •ser prorrogado mn.a sê vez por igual periodo.

§ 2° A admissão aos aprovados em CQnenrso público observa i-igorosamente a ordem crescente-
de dassifíeaçâo, taiito para o ptovmieQto das vagas aminciadas, eomo das surgidas âuraate vigência ao
certame.

Art, 8Q O concuisQ público ê orgânizad.o ou fiscalizado pQr comissão espeeial compQSta por, no
míaimQ:, 3 (três) seryídores eíetÍVQS mdicados pelo Chefe do Poder Executivo irtumcipal» à qual
compete.^

I — daborar e/ou revisar o edifal,, garatfindo que contenha todas as ínferinações das' vagas e
normas gerais de realização do certatns até- as fonnas de eonvoeaçâo, condições e exigências Ifigais
para a admissão, atendendo esta Lei e. a legislaçãa vigente;1

II - assegurar a publicação do eâiN em. Diário Oficial efeu órgão âe Iniprensa Oficíaï, bem
como sua ampla divulgação:

Ill — acompanhar todo o crDttograma pre-vísto para o eertatne, diligeüLciando as açoês qoe este|am
so!Ef sua responsabilidade e/ou Sscalizsüado aquelas realízaâas pQr outrem;

IV - asssguráï. a publicação de todQS os .atos inerea.tss ao. certame 'até fina]: homologação do
resiiltado. A , í.»,-^--—1-
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Lei Mmiiciüal n0 5.435-2022 (contuiuacao) -5-

Art. 9 A defíciência física e a limitação sensória], não con.stil.ueni ímpediinéo.to ao exercício do
emprego público, salvo quando declaradas incompatíveis com a üatureza das respectivas atribmções
por perícia m.édíea oficial.

,Árt. 10 Ficam Teser>?actos 5% (cineo pQr cenito) do númerQ de vagas dos empregos públicos para
as pessoas •eom deficiência, nos termos' da legislação vigente.

Parágrafo único, Q edital àe concurso púbBco deve dividgar a reserva das yagas no percentxial
estabetecido no caput, bem como as regras para a mscriçâo, elassifícação g admissão do aproyado GOBI
deficiência.

SubseçãoÏI
Do Processo Seletivo

Art. II O processo seletivo de prQvas, QU de provas e títulos, é o meio de sëleçao específico para
a contratação por prazo detemiinado ou para trabaíhQ mtermiteute, nos casos de substituição de
pessoal efetivo durante impedimentos legais e temporários e em outras hipóteses previstas no aEíigo 20
da L. n° EPCR-Mag/2022 e desta I.,eí.

§ l" O prazo de validade da lista classifieatóriâ do pro&esso sel.etivo é de l (um) ano, CQntado da
dírta da pu'blicacao de sua homologação, prom:)gâvel uma única vez pQr igual período.

§ 2° O processo seletivo é de provas ou de provas e títulos, confbmis exijam os requisitos dê
escolaridade próprios dos empregos para os quaá.s se faz a seleçao e, em. qual.qiier caso, pQssui caráter
eliminatório e dassifíGatório.

§ 3° À admissão dos classificados deve i-espeitar rigorosamente a ordem crescente âe
dassifícação, tanto para a contratação por prazo determinado quanto para trabalho iïitermitente,

§ 4o O edital do processo seletwo atenderá o disposto nos artigos 8°, 9° e IO desta Lei.

Seca»It
Da Adniissâo Para Emprego Permanente

Art. 12 O provimento dos empregos permanentes se dá pela admissão d& apro-vaâos, em concurso
de provas ou. de pmvas e tftujos.

§ 1° Para o pr&¥itnento de emprego permaneiite, o setor interessado requer as p.ro-vidênci.as à
Secretaria de Admlaígtraçãó,justifícando a. ne&essídade.

§ 2° Havendo vaga prevista; em Lei, lista de apiovados em concürsQ liDmologado e àütori.zação
da autoridade responsável, a Secretaria dê AdniinístraçaQ procede a coiivocação do candidato,
operando as dem.ais providêiieias de sua cQmpetência para a admissão.

Art. 13 Aíém, da publieação em Diário Oficial e/ou órgão de Imprensa Oficial, e desde que
previsto em Edital, é meio de comimicação apto para a convocação de canáídato à admissão para
emprego permaoertte, a critério da Administração Publica:

I — a mensagem por msio eletronico (e-mail) para endereço fbmecido pelo can.didato, corn
compro'vante do recebimento pelo servidQr de e-mail destÍBatário;

II - a correspondênc.ia via Correios, com aviso de recebime.nto.
§ 1° A Adininistração Páblica, vinculada ao Edital do certame e a esta ,Lei, realiza a im'hlisacao e

opta. por um dos meios prcvistDS nó capuí deste, artÍ^Q para a convocação do caiidNât&_â,J^*'
\u
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LêlMymcíüai n° 5.435-2022 (contimiação) -6-

§ 2° Realizada a piiblicaçao do ato de cünvocaçao e comprovado- o recehimeiïto da mensagem
eletrônica (e-m.ail) ou correspondênGÍa pelo convocado, é de 5 (cin.co) dias úteis o prazo para sua
apresentação e manifestação de interesse ua admissão, coutado da data do recebimento.

§ 3° E de respQiisabilidade do candidato a. correta infbrmaçâo e atualização de seïis dadcs de
coreesponxlência e coiïtato junto ao Departamento de Rectirsos Humanos âa Prefeitura Municipal de
G-uaratinguefá.

§ 4° Quïmdo o meio de convocação previsto em Editíü for a meüsagem por meiQ eIetrômCQ (e-
mail), o candidato fica obrigado a cliecar, durante todo o período de. vigência do certame, ã "caixa de
spam" e o "lixo eletrôni.co".

§ 5° Será desc.lassi.fi cado o eandidato que:
I - não for localizado, através do meio de convocação mdicado no Edital, para o qual os dados

forem por ele ínfomiados, certifí.cando, a Aâministração Pública, as tentativas e circuiistânGÍas
uülizacias para o contatQ;

II Hão se apresentar nem contatar o Departamento de Recursos Humanos no prazo de que trata
o § 2° deste artigo;

Ill - não compovar por meios aptos p preentíbimenta 4as condições e dçs requisitfís de
escolaridade e/cm habilitação previstos nu Eâital e nesta Lei, 110 prazo do artigo 15.

§ 6° Ocorrida qualquer das hipóteses previstas no § 5° deste artigo, a desclassificação é
certificada por servidor píiblíco, tomando a vaga disponível para convocação do próximo candidato
classifícado.

Art. 14 São condições para o provimento de emprego público de qualquer iiatureza, mclusívo nos
casos de provimento preeário por prazo determinado ou para trabalho intemiiteüte, sem prejuízo de
outros previstos em edital:

I - cumprimenio dos requisitos de escolaridade e/ou habilüação prQfissional previstos nesta IM
e/ou Lei espedïica que regulamente, o exercício. da atividade profissional..

II - exame médico admissiona], decl.araui.io a aptidão para as atribiiiçoes específicas do eurprego
públi.co;

Ill - em caso de âe.ficiêücia, declaração eni exaine •méd.ÍGo adinissional, de que eventuais
liftiitacoes deeorrentes da deficiência sejam compatíveis com o exercício das atribuições do emprego;

IV - declaracao de que não possui outro -vínculo profissional Gom ente publico, ou de que perfaz
condição ao artigo 37, XVI, a, b ou c da CRFB, anexando, se o caso, certidão de horário âe trabalho do
outro vínculo para aferição da compatibilidade de horários.

A-rt, 15 O convocado deve comprovar o preenehimento das condições e dos requisiïos dê
escolaridade e/ou habilitação, apresentando a docm-nentação comprobatória no prazo de 10 (dez) dias
úteis, improrrogáveis, contado da manífestaçãü de interesse ca admissão, de que trata o artigo 13, § 2°
desta I.ei.

Q 1° O não cumprimento do disposto no capiit deste artigo implicará na desclassificação do
candidato, na forma do artigo 13,: § 5° desta Lei.

§ 2° Satisfeitas as exigfaici.as à admissão, •o exeroído tem início imediato, poâend.o ser
prorrogado, a critério da Administração, por até 30 (trinta) dias.

Seçãollï ^.«,
Da Adinissao por Prazo Detertninà^lto
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Art. 16. A Aámimstraçao .Publica pocie, nos termos do :áïtigo 37, IX da CRFB, para ateKâer à:
necessidade temporária de excepcional üiteresse publico, CQiïtEatar servidores pQ:r tempo deterfffiiiado,
desde que aprovados e cl.assíficaâos em proeesso sêlefivo:, nas típQíeses pie^istas no artigo 20 da L. n°
EPCK.-Mag/2Q22, e nos: seguintes eagos:

I — ImpedimentQ legal e tempoïarifâ- âe servidor;
IT -- Em, decorrênda de vacãrïçia ao eniprego, nos termos ao actígp 69 desta Lei, enquaiïto se

realiza o correspQtidente concurso publico para ô pravii-o.ento efefiva da vaga;
liï -Nas hipóteses de calartiidade pública e âe emergfaiGÍa;
IV - A execiição de obras e serytÇQSíibsolutamente trarisítónos e detenninados por lei;
Y - Atender a termos: de convénio, para a execução de obras ou prestação de serviços, dlirante o1

perÍQdo de vi.gêfl.cia do instrumento.
Parágrafo úiüco. Em qualquer das hipófeses previstas neste artigo, a. contfatação é realizada a

Juízo do Chefe do Poder Executivo, quaiido devidamente justífícada e considerada imprescmdível ao
bom fu.ncÍQnanientõ do serviço m.unic.ipal.

Art. 17 Aplíca-se à admissão por prazo determínaiõ o arti.go 14 desta Lei, observando-se a fbima
de eontratâçaô prevista no Edital respeetívo e, quanto ao mstrumentü cQütratuali o qiie segiie.í

§ 1° O exercício terá ÍDÍCÍO imediato aí)S trâmites cte cõiitrafaçãQ, Em data, local e; horário
determinados pela Administração Pública, impf-ürrogável e imprcteríveímente, sendo condição
indispensável para es efeitos pecimiários decorrentes do ato.

§ 2° A admissão será firmada pêlo tempo estrita.tnente necessárÍQ para atender a qualquer das
hipóteses legais, por período não inferior a ï 6 (dezesseís)^ dias, observado Q prazo máximo previsto no
artigo 445 da CI.T, comportaB.do única prorrogação.

§ 3° Em nenhuma hipótese a contratação por prazo determinado será convertida em adtiiisgão
para emprego permímente.

Seção IV
Da Admissão para Trabalho Intermitente

Art. ï8: Para substituição de sendi.dor durante im.pedímentos .& caneessões, legais quê não
ultrapassem IS (quinze dias, a Âdmiaisüração Publica pode admitir para trabalho intermitente,
.observados os artigos120 è 23- âa L. n0 EPCR-Mag^022 e artigo 16 desta.Lei.

§: 1° Aptieam-se à admissão para trabalho intermitente as previsões aos artigos 443, :§ 3° e 452-Á,
da CLT, bem c.omo o artigo 14 desta Lei e as nomias previstas no Edita] da respectiva sekçãô püblÍGa.

§ 2° São váliâos, eomo meio de comunicação efieaz,. para â Goiivocação de que traía o artígQ
452-A, § 1°, da CLT, a mensagem enviada ao etidereçõ elêtromco (e-mail) QU o coirtato telefónico
certificado pelo servidor do Departamento de Recursos Humanos;, senrpre coiisíâerados os dados dos
meios de corïtato fbrneeidos pelo servidor intermiteiïte no instrument® contratual.

§ 3° E do servidor contratado para trabalho intermitente a responsabilidade por míbmiar eveiitual
alteração dos tia.dos de meios de cori'tatojuHto ao Departamenlo de KeGursos ílumanos da Prefejfaira
Nunieipal.

§ 4° O não atendimento do teleftuie, não verificação da mensagem eletrônica (e-mail) ou
mmiifesfa negativa â& afeDdimento à convocação cerdfisada por servlrior púMica, liberain a
Adrhimstraçâo Pábl.ícapara eonvooaçao de outro servidor para Q frabaIhQ iiïteïinit(
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Seção V
Do Estágio no Ser»riço Municipal

Art. 19 Fica, a Admimstração Pública Direta autorizada a cQHccdei" va.gas de estagio
supervisÍQiiado, òhservaáa a .Lei fèd.eraÏ n0 11.788, de 25' às setembro de 2008, aos estuáaiaíes ítos
níveis médm, prQfissÍQïiáiízante técnico e superior de EduGação, nas seguintes modalidades:

I — obrigafório e não remunerado: é aquele defínido como tal no projefo do curso, cuja carga
horária, é requisito para aprovação e cíMïstítm elemento .essetícial â diplõmação dQ alxmo, em
confomiídade com os cuFrículos, prog.ram.as e calendários escolares; e

II -não ohrígatório e remunerado: é aquele desettvolvido comQ atividade opcional ao estudante,
realizado por sua íívre escolha.

Art. 20 A fonna de concessão e ajuste dos estágios supervisionados HO ãnibíto da Administração
Direta, o tmm.ero de vagas, processo de seleção de estagiários e o valor da bolsa-auxílío são regulados
por Decreto do CAefe do Poder Executivo.

Parágrafo ÚHÍCG. A Adnimistração Publica Mimicipal pode, a seu critério, recorrer a serviços de
agentes de integração, mediante condições acordadas em instrumeiïto jurídico próprio» observadas as
normas gerais de licitação, mcumbmdo-os de:

I - realizar processo seletivo público;
II -- ajustar SUELS condições de realização;
Ill ~ fazer o acompanham.ento administrativo;
IV -Gíidastrar os estudaates por área de formação;
V -- zelar pela efóiva observâíicia do projeto pedagógico e programação: currictdar estabelecida

para cada curso; e
VI - contratar seguro contra acidentes pessoais eni favor do estagiário.:

CAPÍTULO rv
DO ESTÁGIO PROBATÓRIO

Seção I
Disposições Gerais

Art 21 Para a aquisição da estabilidade no serviço publico murdcípa}, o einpregado admiüâo
para provimento efetivo de emprega permanente se submete a estágio probatório com dumçao áe: 3
(três) anos de eíe.tivo exercício nas atribuições próprias do emprego, durante os quais tem seu
desenipenho avatia.do pe.riodieamente, nos termos desta Lei.

§ 1° Os servidores do Quadro do Magistério Público Miinicipai (QMPM) ferão: o prDcesso de
estágio probatório rcalizado nostennos desta Lei, contudo, os aspectos da viáa funcional e respeetivos
pontos © pesos aplicados atenderão os artígos 31 e 70 da L. HO EPCR-Mag/2022.

§ 2° Nas hipóteses de acúmulo rsïmuneraílo de funções õü einpmgos pühli&os no âmbito dó
serviço municipal, confonne hipóteses ao artigQ 37, 'XVI âa CRFB, •o processe de estágio probatório se
dá em relação a cada um dos vmculos,, aitida que para empregos idênticos, v'edi|$io o aproveit.aineKto de
prazos ou pcmtuações, mesmo de periQdos de exercício concomitantes.
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§ 3° O servidor que deixa um eniprego publtGO mumçípal para. adroissão em o-ütro,
máependentemente âa natureza, denominação ou lotação, submete-se ao processf? de estágio
probatório para aquisição da estabilidade no no-vo emprego.

§ 4° O período de estágio probatório é coiitado a partir <ío prin-ieiro dia de eíetivo exercício,
suspendenáD-se a CQntagem. do tenrpQ nos casos previstos nesta Lei, retoniaâa com a volfa do servidor
avaliando :ao efetívo exercício das atribuíçfíes ao emprego pemianeQte.

Art. 22 O exercício em emprego em eomissão ou função de ccmfiançã darímie o períoáo de
estágio probatório, mesmo que no âinbito da Adrninistração Pública Direta dü niunicípio de
Gu.aratmgu.etá, faz suspender a contagem do tempo, devendo as avaliações aplieadas aterem-se ao
dese.mpen.h.o das atribuições próprias do emprego perm.anente pendente de esta.bilidaâe, exceto quando
ocorra qualqzier das seguintes condições:

I - da designação ou üQineação não resulte afastamento do exercício das atribuições relacionadas
ao emprego permanente, nem remoção da umdade a.dmmistrativa a que a vaga ou Q emprego esteja
vmcula.do;

iï ~ da designação :ou nomeação resul.te exercÍGÍo de a.tribmçôes relaeionadas à mesma área de
atuação do emprego permanente, observada, para eonfiguraçãQ da área de atuação, a maíiutenção da.
unidade de lotação do servido>r;

Ill - para provimento do emprego em comissão ou a função de confiança, iiaja exigêncïa legal da
mesma ha.biiitação profissional requisitada para ingresso no emprego permanente, sendo exercida em
órgão da estrutura da Administração Públ iça Direta do município de Ouarafinguefá.

Parágrafo único. Também suspendem e pron-ogam. o tempo de duração do estágio probatóriOt
bem como a rea}ização das avaliaçQes e sua hom.ologação, QS seguintes casos:

I - licença para desincotiipatibílização e candidatura eleitoral;
II — afastamento para exercíeio de mânáatQ eletivo :nos Poderes Legislativo ou Executivo de

qualquer ente federado;
Ill - afestamento para prestar o serviço militar;
ÏV - licença saúde e Qperiodo de auxílio-doença prevideaciário;
V - afastamento para tratar de assuntos particulares:;
VI -prisão preventiva ou aquela decoiTentç de decisão judicial não transitada em julgado;
Vil - qualquer Iieeti.ca, ai^stamento ou concessão prevista em Lei, excetQ aquelas repiitadas de

efetivo exercício, nos tennos ao artigo 52 desta Lei.

Art. 23 A avaliação especial de desempenho, realizada periodicamente durante o estágio
probatório, coiistitüi-se em procedimento administrativo de acompanliamento e registro contínuos do
desenipei-ilio do servidor, verificaQâo sua aptidão e capacidade para o exercício das atribuições
inerentes ao respectivo emprego, bem, como sua conduta fuBcíoiml no âmbito do serviço publico.

§ 1° A avaliação especial de desempenho obedecerá aos princípios da legalidade,
impessoalidade, mo.Fal.idade. publicidade, efi.dência, conti-aáitório e ampla defesa.

§ 2° Oeorrendo remoção de servidor em estágio probatório, a ayaliaçao especial âe deseinpenlïo
ê feita pd.Q órgão de lotação, relafivamente a cada íntCTValo avaliãtivQ.

Art. 24 Os resultados das avaliações especiais de desempenho são defeimmí
estabilidade de que trata o artigo 41 da GRFB, ou da exoneração do seçridor,
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Art. 25 O procedimeHto de avaliação de desêffïpenho tem por fíbjedvo:
I - contribuir para a impfementação do pïinGÍpio da eficiência na Ádminisfraçao PuhliGa

municipal;
II - aferir a apfíttão ao sierviâür para. o exerGÍcio do eniprego pn.hlicQ, eom â firtaíiâade de

egmplementar o processo, âe seleção miciaáo eottí o, Gencurso públíooí
Ill -aferir o deseinpeoho d.o seï-^áQr nas atnWcoes próprias do emprego, para aprïmürá-Ío;
IV — fbrnecer subsiaiffls a gestão dê pol£tica de reoursos hiimanos;
V—verificar a ad.aptaçao do servidor na Administração Pübtíca, na.órgão: :ou eníídade de lotação

e na carreira;
VI - acompanhar o desenvolvimento profissional do servidor, iespecialmente quanto .ao seu

comprometimeffto com. o órgão cm entidade de exercíeio, a bem do serviço publico;
VII - contribuir com o servÍáor nQ apontamento das adequações neeessáriâs: à sua atuaçaci,

favorecendo o proeesso de adequação funcional.

Art. 26 .Bnquaiito não adquirir estabilidade, o servidQf ,m.unicipal poderá ser exonerado, no
interesse SQ serviço pâblieo, n.&s easos: de?

I — iaassiduiâaâe;
11 — mefieíêacíá;:
Ill - in.diseiplina:
IV - in.subardinação;
V — falia de dedicação ao serviço;
VI — EGtâ çondxïta; e
VII - qualqiier Qutro caso que enseje a demissão por justa causa, nos fermos do artigo 482 da

CLT.

Art. 27 Serão responsáyeís pe.l.o acompanhameiito Gontínuo do pracesso de estágio pmhafório,
para cada classe QU categoria e eon.fÒFme a hierarquia, âmeional, a ehefia imediata do servidor, em.
conjiíttío com o Diretor, Cheíe do Departam.ento, Sec.rctárío Mnrticipal au autoridade equtvaleníey
onde esteja lotado o seD/icka, competindo-lhes:

I - propQrcionar condições para a adaptaçaQ ao servidfíï ao ambien.te de trabalho, identifieando
siías difículdades e efetu.ando ações para. resolução de eveiituâis problemas;

II - orientar o servi(tor no desenvoívimenío das atnbuiçõés inerenies ao seu emprego;
HI - v'efifi.car o grau âé. adaptação e avaliar á neeessídàá& âé. stíbmeter o servidor a progfaffl.as de

capacitaçao-;
IV - ân.alísar motivadamente a avaliação especial de deseiïipenho e expedir Msá&ïÏQ

círcuiïsíanciado sobre a eoiid.uta e o desempenho profissionat do servidQr, com proposta iundam.entaaa.
de coiifirmação ne eargo o'iíde exciB.eração.

SeçãoH
Da Comissão de Estágio Probatório (CEP)

Art. 28 O processo de estágio probatório é coordenadff, accfnïpanhado e:super?isiortado, em.todo
o âtíïbito do serviço iiiunicipal da Aámiiiistração Páblica Direta, pela Comissão â.e BstágK} PfQbatótío
(CEP), mstitltída por Portaria do 'Chefe do Poder iBxecüfea, fia fbrm.a. âeste::,artÍgo^ ||

ï
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§ 1° Compõem a CEP 3 (três) memJbros permaneitíes, escolhidos pelaautQrídade entre sèrridores
efetivos, sendo um designado prêsiâenle; e1, qiisodícam.ente, 2 çâoïs) membros teinpíyârÍDS,
espeeialmente designados em portafia própria, por prazo preestabáecído,. para solução de casos
singulares, ©m razão de sua experiência ou expertíse profíssionâ]:.

§ 2" Os membros da CEP são renovaáoâ «empe q:iie necessário, ê a autorid.aáe: nomeaíïte pode, a
seu cntértô, áesignar suplentes até Q dobro do número (}e:merribros permanentes.

§ 3° As aïívidaáes dos niemhros da C'EP ocoirem durant& a jornada regalar de trábalhQ, sem
prgaíza das ^atribuições inerentes aos respectivos empregos GU íimções, e someiïte se realizam quando
haja preseoça da maioria absolyta à& seus .membros.

§ 4° O membro da CEP fica impedido de funcionar em processos relativos ao estágio probatório
de seu cônjuge ou companheiro, parente consanguíiieo oil afim, em liiAa reta ou colateral, até o
terceiro grau, devendo se dedarar impetlKlú e ser substituído.

§ 5° São competências da CEP:
í estabelecer a polítíea, regulamentar o procedimento, ori:&ntar e CQGrdenar a sísteitTátÍca da

avaliação especial de desempeníio;
II - aeompaDhar os trahalhQs da Com.issao1 de Avaliação Especial de Desempenlu? (CAED) de;

cada Sfici-etâna Municipal au órgão equi;va]:eüie, õrientanâQ SÊns membrosi
Ill - inanifestar-se pela regülari.daáe da processo de estágio prohaférío, especialm.ente em:

relação à forma e ao procedimento;
I¥ - coordenar o lançânieato dos dados respectivos ao estâgi.õ probatório no Sistema âe

Recursos íïumanos e nos prQnluários fimcionais do serviâor.

Seçaoin
Da Comissão de Avaliação Especial de Desempenho (CAJED)

Art 29 Os proc.edimentos1 das EwaIiaçQes especiais: de deserüpenliü .são realízadüs, em cada
Secretaria Municipal ou. órgão eqmvalente, pela, CAED de que ti-aïa Q artigo 28;, § 5°, II; CQmíssão
ámca e pemianei'tie com afuação imparcial e obgett^a, atenta ao prescrito no artigo 23, §§ 1o e 2°' desta
Lei. compondo-se e funcionaüdo nosternios deste ai'tigo:

§ 1° Q Secretário Muiiícipal ou autoridade equivalèiïíe indica BQ míaimo 3 Çtrês) e no máxim.o 9
(nove) servidores da respectiva unidade administrativa como meinbros permaneiïtes, dentre os quais
aquele que preside a CÂED, para expedição da portaria de desigïiação pelo Cliefe ao Poáér1 Executíyo,
escoïfaendo deotre os servidores qufi:

ï - sejam empregados estáveis e em efetívo exercício;
U - não estejam respQndendo procedimeiïto disciplinar â.& qualquer espétíé;
Ill não estejam aciimulandooütrQ emprego pendente de esfabilídade.
§ 2° A autoddaáe de que trata, o § l10 dest© artigo pode, a seu critério, indicar suplentes até o

dobro do iiumero âem.embros permanentes.
§ 3° É de um ano a. ittvestidura dos membras.dâ CAED, sendo '& reeondução limitada a 2/3 (d.ois

•terços) do total de eismponeiites para o período subseqüeBte.
I 4Q As atividades ,d.a CÀ.ED ocQn-em durante a Jornada regalar de trabalho, sem pre|uíz0 das

ati-ibuições inerentes aos respectivos empregos Q» funções, e somente podem ser realizadas quando
haja presença de todos os seus membros, f _:1":'1 •
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§ 5° E vedado ao m.embro da C.AED atuítr em processos ou procedimentos relativos a sei"\d'dor
que seja seu côfijtige ou companheiro, parente consanguíneo ou afim., em linha rcta ou colateral, até o
terceiro grau,, devendo se declaraF impedido e: ser substituído.

§ 6° As sessões da CAED em que ocorrem deliberações •de qualquer espécie são registradas em
ata circunsta.iicíada, e quando depender áe votação, decide-se pela maioria absüluta de votos.

§ 7° A CAED compete:
I - realizar reuniões periódicas, obedecendo e atendendo prazos legais, observando :o 'princípio

âa razoável duração do processo e os meios neeessários à celerida.de de sua traiïiítação;
II — realizar as avaliações especiais de desempenho, durante o período de. Estágio probatório,

propODdo a aprovaçãQ ou a reprovação ao servidor;
III. -emitir pareeer ftindamentado que cQnclua pelo coDceito de avaliação obtido pelo servidor;
IV - analisar e opinar, com objetividade e imparcialidade, sobre o desenipenho do seryidor;
V - proceder às oitivas, acareações; mvesfigações e todas as demais diligências que julgar

necessário à instrução do processo de avaliação;
VI - entendendo conveniente, eonsultar a opinião de técnicos, peritos ou outros se.rvi.dores que

conheçam efetivam.ente o trabalho deseavolvído pêlo avaliandQ, Eissim coin.o se desloear ao local de
trabalho do sen/ido.r avaliando para melhor análise;

VII — consíáe.rar, para fins de avaliação especial de desempenho, todos os elementos CQnstaiites
dó processo rel.ati.yo ao servidor avaliando:

VIII - elaborar relatório ao fínal de cada período ayaliatório, conten.á.0 o resu];tadQ da avaliação
especial de desempeiiho do servidor;

IX — notificar por escrito a chefia imediata do servidor acerca do resultado de sua avallíição
especial de desempeiilio;

X — preparar e fazer publicar os atos de homologação da avaliação especial de desempenho;
XI -emitir parecer pzira fün.damentar a decisão da autoridade honiologadora acerca de pedido de

recoiisideração üiterposto por servidor;
XII - retificar o resultado da avaliação especial de desempenlio do servidor que mterpuser

pedido de recotisideração procedente, be.m como notiíicar o servidor da improcedência do seu pedido,
quando o caso;

XIII man.tfestar-se sobre evenfual:
a) recurso íntefposto contra pedido de reconsideração mdeferido;
b) pedidos de esclarêcimeHto ou oiitros pedidos realizados pela CEP.
XIV -- arquivar, em pasta ou base de dados individual, os âocumeníos do processo

adminístratiyo pertiiiente a cada avaliação da estágio probatório;
XV - enviar à CEP o resultado de cada avaliação e, após a última, eiwíar-lhe o processo

completD.

Art. 30 A. Secretaria Municipal ou órgão interessado pode, demonstrada e comprovada :a
impossibilidade de se constituir a CAÊD, requerer à Secretaria Municipal de Administração aiDíílio
para a Gonstitmçâo desse câlegiado.

Parágrafo único. No caso do capttí deste artigo, a Secretaria Municípa]: de Administração podfi
requisitar servidores JotadQS em outras unidades da Admímstração Direta.

Art. 31 No âmbito de cada Secretaria Mut-üdpal ou órgão equivalente dividem-se^osyQcessos
de estágio probatório em cvsso entre os ffl.emhros da respeeti-va CAED, para rela^üna. "\'!1
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Parágrafo únieo. Na coadição relator, o membro da CAEíD fica incmnbído da ínstmçao de cada
processo que lhe couber, pro.movendo:

ï - o aconipanhamento da vida funcional do servidor em estágio probatér.io;
II - o início do procedimento de avaliação especial de desempenho em cada intervalo avâliativo;
Ill - o recebíïn.ento dos relatórÍQS, fbnmilátíQS ou Tïoletins avalíativos parciai.s pertifíeïifes á cada

ititervalo ayaliativõ,
IV •-- a 'oríeittaçâQ do. servidor e sua chefia sobre as questões relativas ao processo de estágio

probatório e as avãl.Íaç.õès especiais de desempenho que o compQem;
V - a tempestiva dispombilização do AnexQ IV (Â ou B) - FormulárÍQ de Avaliação Especial de

Desempenho, à chefí.a do avaliando, e seu recQlhimento no prazo estipuladQ nesta Lei;
VI - a submissão do procedimentQ de avaliação ao colegiado para deliberação e registro do

resultado;
VII — o encaininham.ento do processo píira a homologação pela autoridade, e demais

en.caminham.entos que se seguirem, sempre como devido registro juntado ao processo;
VIII - a notificação ao servidor e à sua chefia sobre os resultados das avaliações realizadas e

sobre o resuttedo .de eventuais pedidos de reeonsíderaçãQ ou outros recursQS, bem eomo o
encaiuinhamento à CEP do resultado homologado de cada ayalíação especial de desempeiilio no curso
do estágio probatório do servidor;

Í.X - fínaiização do processo de estágio probatório e o devido encamiiihamento à CEP.

Seçâo IV
Do Processo de Estágio Probatório e

tio Procediiitento de Avaliação Especial de Dcseinpenho

Art. 32 O processo do estágio probatório, físico ou eletrômeo, é autuado e devidamente
formalizado, contendo:

I"- capa, onde consta o nome, a matíeula, o emprego, a data de aàmissão e a unidade de lotação
do serviclor avaliando;

II - todos os foramlários âe avaliação e/ou boletitis avaliativos parciais dê cada intervalo, bem
como cópia de relatórios, despacbos, pedidos de recQnsíderação, reciïfsos ë respeGtivos resultadüs, atas
de homologação e outros documentos c{ue se façam necessários a demonstrar a regularidade dos
procedimentos, durante todo o estágÍQ probatório.

§ 1° Todas as la.udas integrantes do processo são nunieradas e rubricadas pelo relator.
§ 2° Ô processo de estagie» probatório deve congregar, :no minímo, 3 (três) procedimentos de

avaliação espeGÍaI de descmpenh.o.

Art. 33 As avaliações especiais de desempeiiho ocorrein imediatamente a cada: um dos seguintes
intervalos avaliativos;

I - Intervalo I: de l (um) a 365 (trezentos e sessenta e cinco) dias de eíetivo exercício;
II - Intervalo II: áe 366 (trezentos e sessenta e seis) .a 730 (seteeeütQS e •trmta) (lias âe efeíivo

exercfóio;
Ill -- tntervalo III: de 731 (setecentos e triiita e um) a, 971 (tioveceuiQS e seteiita e mn) di:as de

efetivo exercício.
Parágraíb 'UDÍCO. Considerados os míeryalos acim.a, as avaliações ocorrerão, respec.tivamente, no

12° (décimo segundo), 24ft (vigésimo quarto) e 32° (trígësinio segundo): mês de exercicje regular ^
-ï»
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servidor, ressalvados os casos d.e afástaniento, í[uandõ a avaliação ê aplicada apenas n.o retomo às
atívidades, veríflGado o número de dias de efetivo exercício respectivamen.te a cada avaliação, nos
termos dos mcisos deste artigo.

Art. 34 O Anexo IV.A- Formülárie) de Avaliação Especial de Desenipeïiho, a ser iitiíízado após
promulgação1 desta Lei, cüitfém os itens objeto de avaliação, reunidos nos seguiníes aspectos e pesos
relativamente à coinposição da nota fínal do servidor avaliando:

I -- assiduidade, com peso de 20 (viiïte) pontos, ônâe se .avalia a freflfuênciã ,do profissional,
considerando especialmente o número de ausêiicías e sua pontualidaâe, tendo em yist.a QS traastomos
gerados em. sua área em íïmção da oeorrêncía;

II - disciplina, com. peso de 20 (vinte) pontos, onde se avalia o coinportame.nto ao serviâor
quanto ao respeito às leis, as normas e as disposições regulamei-ttares, bem como o irrestrito
cum.prü-ne.Bto dos deveres de cidadão e ao serviço municipal, atende.tido as atribuições de seu^ em.prego»
cumprindo com fidelidade e presteza as determinações de sua chefia imediata e superiores
hierárquicos;

ill - capacidade de imciatíva, com peso de 20 (vinte) poiïtos, onde se avalia Q emprego do
esforço pessoal e a diligência do servidQr no desempenfao das suas atribuições, representando o
dQmínio de forma atualizada dos coBÍiecimentos, técnicas e práticas necessárias ao bom andarnento do
serviço, assim como a habilidade de propor ideias, visando à melhoria de procedimenfos e rotinas de
a.tividades;

IV - produtividade, com. peso de 20 (vinte) pontos» onde se avalia a capacidade de administrar
tarefas no seu eotidiano e priorizá-las, de acordo com os correspondentes graus de relevâiïcía, bem
CQmo ao cum.primento de metas e à qual.idade do trabalho executado;

V - responsabilidade, com peso de 2Q (vinte) pontos, onde se avalia como o sei-vidor assiime as
tarefas que lhe são propostas, o comprometimeato com seus deveres e atribuiçõss, ao atendimento dos
prazos, padrão de qualidade na atívidade .aditiinistrativa e ao aprimoramertto dás resultados dQS
trabalhos desenvolvidos, pautando a atuaçao na celeridade, perfeição fsGnica e -eGonomicídade.

§1° Cada aspecto descrito pêlos iiicisos do caput deste artigo se subdivide e:ai. ifêns, resultando
na soma máxima de 100 (eeni) pontos, sobre os quais se aplica o peso pei-Gentual de cada item,
resu.ltanáo em um deseinpenilio:

I - planamente satisfatório, quaiick) o avaliado atmgir pontuação superior a 90 (noven:ta);
II --• satisfa.tório, quando o avaliado atingir pontuação entre 60 e 90 (sessenta e noventa);
ÜI— msatisfatório, qiiando o avaliado obtiver pontuação inferior a 60 (sessenta).
§ 2° Os resulta.dos das avaliações de desempenlio resultani da. somatória, dos pontos aferidos em

cada um; dos ci.nco aspectos da vida funcional, e o resultado do processo de estágio probatório é obtido
pelo cálculo da média aritmédca, ou seja, sQmam-se as 3 (três) avaliações realizadas, dividido por 3
(três).

§ 3° Considera-se aprovado no processo de estógio probatório Q servidor qye pbtiver, pelo eálculô
consignado no § 2° deste artigo, os conceitos plenamente satisfatório ou satisfatório; re)3rovado quando Q
coneeito for insatisfatório,

§ 4o Os pesos relativos aos itens objtío de avaliação previstos ïio cãput àeste artigo são aplicados
exclusivamente aos pmcessos de estágio probatôrio de servidores admitidos a partir da publicação desta
Lei, man.tendo-se, para os processos em trâmrte, de acordo com a mesma descnção do aspecto, a pontuação
que. segue; ,„--"

I - assíduiâad.e, com peso de 15 :(quinz&) tyiriosi j <—.
II - disciplina, com peso de 15 (qim-ize).jfontQSfcA.
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in - capacidade de iuiciatíva, com. peso de 30 (trmta) pontos;
IV - produtividade, com peso de 20 (vinte): pontos;
V - responsabilidade, eom peso de .20 -(vinte) pontos.
§ 5° Para as avaliações especiais de desémpeühQ dos prooessQs àe estágio probatório em

andamento^ :nos fermos dü § 4° deste artigo, -é utilizado o Anexo IV.B — i?orniulário âe AvâUaçãü'
Especial de Desempenho.

Art. 35 Q procedimento de avâliaçat) espeeN, de desempenho é coiicluído no prazo jn.axiiïío âB
30 (tritita) dias, contados do pri;meiro dia, do intervalo avaliativo subsequente, opeFando-se do segumte
inodo:

§ 1° O menibro Relator da CAEiD entrega o formulário do Anexo IV (A ou B) ã chej3a imediata
do avaliando,, que o devolve devidamfinte preenchido no prazo máximo de 5 (ciiico) dias.

§ 2° A CAED deve registrar, ein espaço reservado no .fonnulário do Anexo TV (A ou B), seu,
rela.tóri.o CQQ.clusivo acerca do resultado obtido pelo avaliímdo.

§ 3° Qiiando ocorrer inovime.ütação do servidor, substitiiíção de cliefí.a ou quando o avaliando
assmnir einprego eiri comissão ou. função de confiança no eurso do iníCTyalo avaligttivo, fiea o chefe
responsável, pelo ultimo período trabalhado obri.gado a preenclier o fonuulario do Anexo IV (A ou B)
relativamente ao tempo em que exerceu a chefia do avaliando, encaminhando o documento à CAED,
íjue o toma como boletim avaliativo pai-cial.

§ 4° No caso do § 3° deste artigo, a avaliação é complementaâa pela nova chefía, pela: eniissão de
novo boletim avaliativo pareía}, cQnsiáerado o tempo residuaj para integralízar o interval-Q avaliativo, Q
.mesmo ocorrendo com o avaliandí) que tiver a contagem de, tempo suspensa, coníbrme artigos 21 ,, § 4
e 22 desta. Lei.

§ 5° Havendo âoís ou mais boletins avaliativos parciais no intervalo avalíativo do servidor, a
CAED calcüj.a a ni.êdia^aritmética para balizar sua decisãQ.

§ ê° Após deliberaçã.Q da CAED, o íbrmuláriQ ou boleüns são êneaminhaáQS incoüíínente âü
Secretário M'uaicipal ou autoridade equivalente, responsável pela homologação do procediínentoy que
o faz no prazo máxifí-K) âe 1.0 (dez) dias.

§ 7° A hom.ologâção é o ato pelo qual a a.u.torídade competente certifica que o procedimento da
avaliação especial de desempenho cumpriu os requisitos legais e formais e está apto a prodiizír efeitos.

Art. 36 Para os fins desta. Lei, chefe imediato é o servidor lespousável pela :unidaáâ
adminístradva ein que esta lotada o servidor avaliando, ou aquele a quem: houcver sick) delegada,
fermalmente e por autorídack' competente, as atribuições merentes à chefia, ioclusive as seguitítes:

I-- iiïteirar-se da legislação acerca ao estágÍQ probatório e da avaliação especial de desempeiiho;
ÏI - Gomunicar ao servidor o imcio de cada intervalo avaliativo, bem. como o resultado de cada

ayaliaçâo especial.de desempenho;
Ill --avaliar eom objetividade e imparcialidade o desempenho do servidor avaliando;
IV - preeDcher o formularia do Áüexo IV (Á ou B) e encaniinhá-lo à CAED responsável, ïiõ

prazo estïtbelecNo no artigo ÏScapvte: § Io, desta Lgi;
V - corapareeer sempre qiie eotivocadü pela CÁED^
VI ~ atuar em conjunto e .em reginie de colaboração CGmo yrvi^&r avaliando e CAED, zel.ando

pelo cumprim.ento das normas e prazos do estágio probatói-io./^.
~^f

f -'"\
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Art. 37 É de competência dos Secretários Municipais e autoridades eqiuvaleiites:
I - homologar, em primeira instância, o resultado da avaliação especial de deseiupeiAo de eada

intervalo avaliatívo, em até 10 (dez) dias contad.os da data do recehiineuto;
II -julgar o pedido âe reconsideração interposto pelo avaliando, em até 10 (dez) dias eoiitados

da data do recebimento.

Art. 38 A CAED tem Q prazo máximo: âe 5 (cinco) dias da data da homologação do
proeedimentQ para n.otífícar, por escrito, â. chefia do servidor avaliado acerca do ïesultado da avaliação
especi;a} de desempenlio; sendo- igual. o }3i-azo da cfaefía para dar ciência, ao servidor, contado do
recebimento da respectiva nQtifieação.

§ 1° Quando o servidor se recusa a assinar a notificação que lhe dá cíêneía do resultado da
a.va.liaç.ão, a. chefia imediata registra o fato no próprio formiilârio, colhendo a assinatura de duas
testemunlïas devidainente identificadas.

§ 2° O servidor avaliado ausente é científícado do resultado da avaliação na data de seu retomo e,
sendo o afastamento/licença supefior a 10 (dez) dias ou não havendo previsão de retQmo, a ciência é
dada por correspQüdêncía. com aviso de recebimento (AR).

Art. 39 Face ao residtadQ homologado do procedimento de avaliação especial de deseinpenho, o
servidor avíiliado tem. direito a 2 (duas) .Ínstâiicias reeursaís administrativas, observados QS
procedim.entos e prazos previstos neste artigo.

§ 1° O pedido de. reconsideração deve ser ,nrterposto pelo interessado em até 10 (dez) dias
contados da data da ciência do resultado homologado, áirigido à autoridade homologadora, que tem o
mesmo prazo para o julgainento e 5 (cinco) dias para notiíícar o seT/idor sobre sua. decisão acerca do
pedido.

§ 2° O recurso hierárquico deve ser iníerpQStQ pd.o interessado, em até 10 (clez) dias contados da
data da ciência da decisão do pedido de reconsideração, dirigido ao Chefe do Poder Executivo, cujo
julgamen.to, no prazo máximo de 15 (quinze) -dias, rcpreseiita o esgotamento da via administrativa.

§ 3° E de 5 (cinco) dias, contados do encerramento do prazo dejulgameafo, o prazo da CEP para.
notificar o servidor avaliado sobre a deeisao do recurso híerárqiüco.

§ 4° O pedido de reconsideração e o recurso hierárquico podem ser utilizados QXQ& única vez, eni
relação a cada i.tm. dos procedimentos de avaliacao especial, de desempeïiiio, e são julgados cQm
im.iiarciaíidâde pelas autoridades competentes, .por medo da análise dos elemeirtos, provas e demais
documeiitos eveníualinente: juntados ao processo.

§ 5° Quando a autoridade competente pelo julgaínento ao pedido de recoiisideração ou do
recurso hierárquico estiver inipedido, afastado ou ocorrer vacância, o prazo para JBlgainento é
suspenso, remiciando-se no retomo ou a partir da nova nomeação.

Art. 40: Decorridos 971 (iioveeeiitos e setenta e um) dias de efètivo exercício,, ou completo o 32
mês no serviço púNieo, a CAED tem 45 (quareirta e emco) dias para realizar o último procedinieiïto (te
avaliação especial de desempenho e apresentar, ao Seeretárií} Municipal oit autoridade equwalente, o
relatório conclusivo acerca da aprovação ou não do servidor a'val.iadQ, propondo sua exoneracao ou a
confírm.ação lio emprego, com base nos resultados das .avaliações realizadas.

§ Io O Secretário MuHÍeipal ou autoridade equivaletite aprecia todo o processo de estágÍD
prcAiatorio e o relatório conclusivo do CAED, proferindo dedsão sobre a aquisição de estabilidade no

.it

prazo de 10 (dez) diasÍ^lJ^s
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§ 2° Havendo proposta de exoneração, o servidor deve ser cieHtf ficado no prazo máximo de 5
(cinco) dias, assegurando-lhê o direito à ampla defesa, por meio de Defesa Escrita, que pode ser
apresentada pelo próprio servidor QU por proc-urador eonstituídQ, nu prazo de 10 (dez) dias contados da
data. da ciência.

§ 3° .Recebida, a Defesa Escrita, o CÀED tem o prazo1 de 15 (c[UÍD.ze) dias: para rever ou coníirmaï
o seu. relatório conclusivo, aaexatiâo-õ e encaminÍiaiiâo todo 0 proêesso às estágio probatório â
deliberação do Chefe ao Puder Executivo.

§ 4° E do Chefe ao Poder ExeGUtívo â çorüpetêücia, para decisão faal quanto a conGessaü de
estabilidade ou. a exoneração do servidor, por meio de ato devidamente, pubUcaâo até o 30° (trigésimo)
dia anterior ao último dia do estágio probatório, ou seja, até o } 065° (milésimo sexagésimo quinto) dia
de efetivo exercício do servidor avaliado.

§ 5° Da decisão do Chefe do Poder Executivo não cabe recurso na via administrativa.

Art. 41 O encerramento do processo de estágio probat&no e certificado pela CEP ciue fazjmitar
aos autos o despacho e o ato decisório do Chefe do Poder Executivo, bem como a prova de sua
publicação, baixando o processo para afquivamento junto ao prontuário íüacional do sewidor, pelo
Departamento de Recursos Humanos.

CAPÍTULO V
DA GESTÃO DO QUADRO DE EMPREGOS PERMANENTES (QEP)

Seçao I
Da Criação de Empregos e/ou Ampliação do Núincro de Vagas

Art. 42 Para criação de novQ emprego QU ampliação do número de vagas para empregQ já
existente, a unidade da Administração Pública Diretâ intei-essada apreseitfa requerimento à Secretan.a
Municipal de Àd-m.inistração.

§ 1° O requerimento de que trata o caput deve conter;
I- a justificativa, podendo-se instruí-.l.o com documentos aptos a comprovar a real necessidade;
II • - o número de vagas para ampliação, quando for o caso;
III. •- o número de vagas e as sugestões de denominação, de requisito de escolaridade e/oii de

habilitação, de jomada de trabalho, de descrição áe atribuições e de remuneração.
§ 2° A Secretaria Municipal de Ad.inmistração, na âmbiío da competência de gerir os recursos

humanos e controlar as despesas com pessoal, deve analisar o requeriDieirio e realizar as diligências
necessárias, inclusive pesquisas salariais e estudo estimativo de impacto orçameDtário-fínan.ceiro,
emitinâo o seu píu-ecer para posterior deliberaç.ãQ pelo Chefe do Poder Executivo.

§ 3° Em seu parecer, o Secretário de Adininistração deve considerar todos os aspeetos
relacionaílos à gestão do serviço mumcipal, inclusive as prioridades de provimento de vagas,, o
impacto orçamÊntário-fínauceiro e o comprometimeütQ da capacidade de investimento dü fénte
governamental em razâQ! da medida, a natureza das atribuições e as possihilidaâes de rêniaïiejamento
de servi d<ïres ou altematrvas viáveis à satisfação âaD.ceessidãde,

§ 4° Aprovado o requerimento pelo Chefe do Poder Executivo, o SetOf de Expediente., em
colaboração com a Secretaria Municipal de Administração, fommla o projeto âe Lei para, a CTÍação
e/ou ampliação do número de vagas de emprego público psrmanente. observanáfí o que segue::

ï - O prqjeto de Lei deve CQnter, no iflípiaio:/:^J.<r""
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a) a quantidade de vagas criadas ©u afflpliadas;
b) a denominação do emprego criado ou identificação do ampliado;
c) a jornada de trabalho do emprego;
d) o requisito de escolarídade/habilitação para provimeüto dQ empi-ego;
e) a referência salari.al aplicável ao eroprego;
f) a descrição das afribuíçSes do emprego e seu enquaâraniento na C.lassifícação Brasil.eira de

OcupaçSes (CBO).
II - O prqjeto de Lei deve fazer remissão à esta Lei, alíerando expressameníe QS anexos

pertinentes para inserção do novo emprego ou ampl.íação do número de vagas.
Ill - Na descrição das atribuições do emprego deve-se:
a) observar o padrão estético adotado pelo Anexo 111 desta Lei, respeitaiido a ordem alfabética, âa

denominaçãQ do emprego perraaiiente cujas atribuições forem inseridas;
b) usar as palavras e as expressões em seu sentido comum, ressalvados os ternios técniGO

imprescíncl.íveis à descrição da atividade ou atribuiçãQ;
c) usar frases curtas e concisas;
d) cQnstmir as orações na ordem direta e majttter ü verbo no infí.mtivo, evitando preciosismo,

neologismo, adjetivações dispensáveis e recursos de estilo;
e) esgotar as possibilidades de atuação do servidor, inclusive em outras unidades administiativas,

distinguindo ou adaptando atribuições aos distintos setores, toroando por base a tabela de ativídades
constante da C'BO respecti.vaao emprego.

IV - O projeto de Lei deve ser analisado e aprovado pela autoridade subscritora do requerimento
originário, bem como por outras instâncias o autoridades administratívas próprias, antes de sua
subtnissão ao processo legislativo.

V - O projeto de Lei deve estar instnudo pelo cálcuío do impacto orçam.entário-fínaneeiro e
respectivo meroorial metodQlógieo, elaborado pela Secretaria. Municipal da Fazenda, e não çoàs
incorrer em ofensa aos limites da Lei Compl.em.entar fèderal nffl 101,. de 04 de maio de 2000 (Lei de
Responsabilidaâe Fiscal. - LRF).

Seção U
Da Movinientação e Outras Modífícações em

Empregos P erm anentes

Art. 43 Qs servidores do QEP têm sua lotaçãü definida por Lei espeeífica e fixada no ato de
admissão, e podem ser removidos ou transferidos, DO üït;eresse :da AdiïUüistração Públ.ica Direta, entre
seus diversos órgãos e unidades, observado:

I - o disposto no Capítulo Vil, Seção IV da L. n0 EPCR-Mag/2022, em relação aos integrantes
da Classe Docente do Quadro do Magistério Publico Municipal (QMPM); e

ÍI • o respeito às atribuições, habilitação profissional ejoraaáa de trabalho próprios do emprego
do servidor.

Art. 44 O emprego peniian:ente poie ser declarado desneeessárío por Lei de imciati.va do Clïefe
do Poder Executivo, determmando a extinção imeâíata das vagas não providas, e elassificaiido eomo
"em extinção na vacância" aquelas ocupadas por servidor em. exercícií).

§ 1° Com a publicação da Let de,.-que trata, o. ectpttt fica vedado o provim.enío de vagas ao
emprego declarado desnecessafí,o^4-c--

<.
"'l.
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o

§ 2° Havendo, lista de aprovados em coneiu-SQ püblic.o para o emprego, sua destiecessídaáe só poâe ser
declarada apôs nomeados os classifica.dos até Q lïúmero de vagas anunciado peio edita} ao eertame.

Art. 45 Â Lei pode detemainar a modífícação de caracterisdeas do emprego público, :tais a sua
.denominaçãa, adequação de atríbmções, d& leíèrência salarial üü de requisito dê
escolaridade/habilitação para admissões futuras, desde que a módificaçãQ ocorra em processo de
reorganização funcional ou de refbrraa. admimstratí.va, vedada a transfonuação, transposição ou
aprovèitíünentQ de emprego público.

Art. 46 A servidora gestante pode, em caso de recomendação meâíca devid.ainente atestada,, ter
modifícadas suas fimçoes ou local de trabalho, sem prejuízo de seus salários e. demais yantagens do
emprego ou função, não se constituindo desvio de função.

Seção m
Da Readaptação

Art. 47 O sei-viâor que soÍTe perda ou limitação :de capaGÍdacle laborai que impossibilite o
exercício das aïribuiçoes do seu emprego, é submetido ao programa de habilitação e reabilitação
profissional do Instituto Nac.ion.al de Seguridade Social (INSS), nos tennos dos artigos 18, § 2° e 89 da
Lei federal n0 8.213/1990, regulanieiitaxio pelo artigo 1.36: ;e seguintes ck) Decreto federal n°
3.048/1999, sem o qual não se reconhece siia readaptação.

§ 1° A readaptação se efetÍva pela inserção do servidor em atribuições e respon.sabilídades
compatíveis com a limitação que tenha sofrido em sua capacidade física ou mental, CQnfQrme
indicação do certificado individual expedido pelo ÍNSS.

§ 2° Na readaptação, preferentemente, deve ser respeitada a h.abilitação e/ou o mvel. de
escolaridade exigidos para o emprego de origem do servidor.

§ 3° Ê inalterável a referência salarial e à carga horária de trabalho do readaptado, mantendo as
condições do emprego permanente ao qual o servidor encontrar-se vincuÍado, nos tennos do artigo 37,
§ 13° da Constituição da República.

A;rt. 48 É. coinputado, para todos os efeitos legais, o tempo dê serviço prestado como profíssional,
readaptado, íiiclusive para evolução funcioiial, quandQ deve ser avaliado o desempenho no exercício
das novas atribuições.

Art. 49 Não se admite readaptação quando as limitações laborais decorrerem, de deficiência
preexistente e conhecida ao tempo da admissão do servidor, especialmente aquela que tenlia sido
apresentada como cQn.díção de acesso â reserva especial de vagas de que tratain os a.rti.gas 9° e 10 desta
Lei.

•Seção IV
Da Reversão

Art. 50 A reversão é o retorno às atividades do servidor aposentBdt
pericia do INSS declarar insubsistentes os inotivos: de sua aposentadpna.

^
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§ 1° Respeitada a habilitação •pmfíssion.al, a reversão se dá, preíhFentetüentë, ix? m.esrao emprego
anteriormente ocupado, ainda que na condição de extraaumerário.

§ y Extinto o iemprego original, o revertido deve atuar em Qufro de1 atribiüçoes análogas,
respeitada a referência salarial do emprego que passar a ocupar.

§ 3o Da reversão ngo decorre a contagem do tempo' em. que o funcÍQnário esteve aposentado, para
aquisição de nova aposeatad.oria.

SeçãoV
Da Reintegração

Art. 51 A reintegração, que decorre de decisão aâinínistrativa ou judicial com trânsito em
julgado, é o reingresso do funcionário no SCTVÍÇO publico, com ressarcimento dos prejuízos decorrentes
do âesUgamento .i.ndevido.

§ 1° Qruanáo decorrente de decisão adminisíratiya, a reintegração observa os seguintes prazos
máximos:

I - l O (dez^ dias coriïados da data da decisão para notíficaçãQ aã servidor reiitíegrandQ;
II - 30 (trinta) aias coQ.fados da notificação ao servidor reintegrando, para a volta ao exercício no

serviço público numicipal;
III. -- 60 (sessenta) dias contados da notificação ao servidor reintegrando para o ressarcimento dos

prejiiizos decorrentes do desligameiito indevido.
§ 2° Qiiando decorre de decisão judicial transitada ©m julgado, o servidor é reintegrado e o

eventual ocupaiite da. vaga fíca declarado ua cond.ição âe extranumerário, até que advenha vacância.
§ 3° Extiato Q empregQ de origein, ou declarada sua desnecessidade, o servidor fíca em.

disponibilidade reinuoerada, aíé seu adequado aproveitamento em outro emprego, respeitada. a
habiiïtação, nível de escolaridade e refèrâo.cia salarial.

Seç:a<ï VI
Do Efetivo Exercício e das Ausências ao Trabalho

Art. 52 SSíi CQnsiderados de efètivo exercício, para todQS os fínsí
I- as ferias,: o descanso semanal remiuierado e os recessos TIO serviço público;
11 •- as con.eessões e licenças previstas nos artigQS 320, § 3&; 395 e 473 da CLT;
Ill - as licenças matermdade e patemidade, extensiva aos adotímtes, nos termos desta Lei;
IV - as dispensas deeorrentes de serviço obrigatori.Q por Lei, inclumdo o previsto no artigo 98 da

Lei federal ü° 9.504/1997;
V -a lieença por acidsnte do trabalho e durâiïte a vigência do aüxílio-acidente decorrêiïte;
VI - as faltas abonadas, M»s íermQS do artigo 54 desta I-,ei;:
VII - á licença especial ao pai ou mãe de pessoa oom deficiência ou incapacidade, conft)rme

artigo 60, parágrafò único, IV desta Lei:
Vni - a participação em reumõës de colegiadQS criadQs pelo Poder Publico Municipal, como

titular ou membro, mediante convoeaçao e comprovação da presença;
IX ~ o afastamento par^ :ex£:4oído Sc funçsto de conflaiïça ou eniprego an comissão, lïos termos

do artigo 61,1 desta Iíí.él;.,,A^v''^Í
^
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X~o a.fiastameiito para exercício de mandato eletivo em qualquer ente federado, ressalvaá.o para
os processos de evolução fuíicional previstos nesta Lei e. na L. n0 EPCR-Mag/2022.

XI - o afàstamentQ compulsório para res-ponder procedimetito adm.inistraüvo discipUnm- que
tenha resultado em sua absolvição.

§ 1° Para que a fato do servidor seja considerada como de efetivo exercício é indispensáyel a
compi'o'vacao docum.en.tal da ocorrência do faio justificaAor.

§ 2° Para o processo de evotação âmcional específico dos servidores do Quaàco do. Magistério
Publico Municipal {QMPM),, o período de interstício deve ser cuinpriâü em efetivo exercício ssxchisívo
de atividades inerentes ou conrelatas às do magistério, aos termos do artigo 75 da L. n0 EPCR-
Mag/2022.

§ 3° A licença saúde é consideraâa como fempo de serviço para fins remuneratôrios âuratíte o
período sob a responsabilidade do empregador, mas não tem efeitos para a contagera de tempQ de
estágio probatório, conforme artigo 21, e do interstício evolutivo de que trata o artigo 89, § 1° desta
Lei.

Art. 53. Não são computadosGo.mo tempo deeíetivo exercício os períodos relativos a:
I ~ suspensão disciplinar;
II - faltas injustificadas;
Ill - írfa.staEoento para exercer cargo oa emprego em comissão em outro en.te público federado,

nos termos do artigo 61, II desta Lei;
IV - afastamento para tratar de interesses particnlares, nos termos do artigo 61, III desta Lei;
V -licença saúde e afastamento por auxílio-doença pi-evidenciârío;
VI - licença para desiücompatibilizaçâo e candidatura eleitoral.

Art 54. Não são consid.eradas faltas ao serviço as ausências dos servidores municipais da
Aámínisü-açãp Díreta que ocorrem DO semesfre, em número m.áximQ de 3 (três), não podendo
ultrapassar l (uma) no mês e nem de fbrm.aeonseGutíva.

§ 1° No caso de acompa.iihamento de doença, de filho, cônjuge ou coinpanfaeiro e dos país,
medía-rite atestado médico e declaração de próprio punho, o servidor pode utilizar as faltas abonadas de
forma consecutiva, até o limite estabelecido no caput deste artigo ou Q saldo esistentô dentro do afío
fiscal.

§ 2° As faltas previstas no capw e no § 1° deste artigo são abonadas a critério do Secretário
Mmïticipal. ou autoridade equivalente ao qual o servidor esteja suborrdinado, e, caso Q motivo seja
in-elevaiite, a solicitação de falta abonada é indeferida.

§ 3° A falta abonada requerida nãQ pode ser jïacionada, devendo corresponder à ausência a.o
trabalho pelo período de um dia, com a duração corresponâente à da jornada do servidor.

Subseção l
Da Apreseiiíação de Atestado Médico ou Odontológico

Art. 55. Para fias de justificath'a e abono de ausência ao trabalho por moti^Q d.e âoença, o
servidor municipal deve entregar no Departamento de Recursos Humanos, com cópia à chefia
imediata, após ratificado pormêdieQ do trafeaüio, atestado medico ou odontológieo no prazo máxiino e
improrrogayel de 3 (três) dias uteis.,,--t ^í-"

y^.-
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Paragra'fo único. O seryidor pode ettíregar .fotocópia do atestado, desde que venha acompanliada
da via original, cabendo ao receptor dar fé pública de sua aiiten.ti cidade.

Art. 56. Sempre que a dispensa ao trabalho íbr superior a 3 Çtrês) dias, o se.fvidor deve apresentar
atestado para fíns de perícia médica, jiinío ao Médico do Trabalho da Prefeitara, nos termos da
Resolução CFMn0 1.65 8^2022, onde conste:

T-o âiagn.óstico;
II - os resuttadQS dos exames coi.Tipleme-Dtares;
Ill - a condu.ta terapêutica;
IV -o prognóstico;
V — as consequências à saúde do paciente;
VI - o tempo de repouso estiniado para a sua recuperação, expresso numericameD.te e por

exfensQ;
Vil - o registro dos dados de maneira legível;
VIII — a identificação do emissor, mediante assinatura e carimbo ou número de registro no

Conselho Regi.Qiial de Medicina ou de Qdontologia.

Art:. 57 Todo e qual.quer atestado médico ou odontológico, apresentado por servídQr ou em seu
nome, deve ser recebido pela Administração, porém, para justificativa e abono de ausêneia ao trabalho,
são consid.era.dos apenas aqueles em.itidos pQrprofíssional GOmpetente, e que:

I - especifique o teinpo concedido de dispensa à atividade, iiecessário para. a recupefação do
paciente, por extenso e nuinericamente expresso;

II --registre os dados de maneira legível;
Ill - identifique o emissor, mediante assinatura e carimbo ou iiúmero de registro no ConselhQ

Regional, de Medicina.
§ l A critério da Adimmstração, ciualquer atestado m.édico ou odontológico pode: suscitar

ageiidiMnento de perícia pelo médico do trabalho por ela designado, para confínüação.
§ 2° Pune-se, na form.a da Lei, tQdo desvio de finalidade ou abuso cometido em: detimento dQ

bom andanientQ: do serviço mumcípal, podendo ser reconliecida, justa causa para demissão, nos m.oldes
do artigo 482, 'a', da CLT, e demais medidas cabíveis, a rigor do previsto nos artigos 301 e 302 do
Código Penal.

Art. 58 Em caso àe acompanhamento de asceiídenfe ou descendente em primeiro grau, .quàildo
tiao houver expressa previsão legal sobre tal concessão, o atestado apresentado pelo servidor pode
justificar sua ausência, a critério da autoridade, mas não serve para aboná-la.

Parágrafo i.iiiico. Aceita ajustífícativa, nos termos do caput deste artigo, o período de ausência
do servidDr deve ser por ele compensado.

Art. 59 Justifica, porém não abona â ausência aQ tcabaJJio Q atestado de:
I - consiiltas de rotma e em eonsyltórios paTtícutaFes, exceto as cQnsnl1;as de prê-natal;
II - outros exames ou procedímeiitos eletíyos, que possam ser i-ealizados em horário :aUiei{) ao áa

jornada do servidor.
Parágrafiï único. O dispQsto neste artigo não se aplica, ao servidor que necessitar de atendimento

.médico 'de yïgêHgia ou emergênda, decorrente ctê mal maïiiíestado durante o lahQr, ou acidente de
trabalíto.' A, J..--^""''1 •
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Seçâo VII
Dás l..Acenças

Art. 60 São consideradas tícenças todas as cQncessões legalmente previstas, iücluídas as
hipóteses do artigo 7°, :XVÏU e XIX da CRFB, :QS artigos 3:2Q, § 3°, 395 e 473, todos da CT.T, e as
constantes áes-ta Lei.

Parágrafo único. Os: servidores públicos da Administração Direfado Município de Guaratinguetá
eoatarão eom os seguintes benefícios, atendido o ciísposto na. Lei federal n0 8.113, de 24 de julho de
1991, quando o caso:

I - licença materrudade ampliada, com diiração de 180 (cento e oitenta) dias, extensiva em. iguais
condições, às servidoras adotantes;

II - líceiiça paternidade, co:m duração de 5 (cinco) aias cQmdos, a contar do primeiro dia útil
após o nascimento do filho, extensivo em iguais condições aos servidores adotaiites;

Ill - período para aiiaamentação estendido, ceneedido na fornia do artigo 396 da CLT, coni
duração prorrogada ate que o filho complete o primeiro ano de vida.

IV -- fícença especial, ao pai ou a mãe de pessoa com. deficiência ou. ineapaz Tia forma da
legislação específica, para aeompanhame.nto do filho em consulta ou tratamento médico devidamente
com.provado, por até 6 (seis) dias por ano, sem prejuízo salarial;

V - licença, para desinco.mpatibilízação e Gandidatura ele.ito.ral, nos termos da Lei Com.plementaf
federal n° 64, de 18 de rnaio de 1990 e demais normas aplicáveis.

Seção VIII
Dos Afastamentos

Art al. São consideradas hipóteses de a-fàstamêntQ do servidor municipal;
I - exercício de 'função de confiança QU, emprego em, comissão, em órgão da estrutura da

Áditlimstraçgio Pública Díreta do município àe (juaratinguetá;
íl - exercício de cargo ou emprego em comissão era oiitro ente público federado;'
lit — tratar de iníëresses particulares;
TV ~ exercício de mandato eletivo em qualquer ente federado.
§ 1° Respeitado o interesse da Admmístração Públiea, o aíastameüto dQ servidor ocorre a critériQ

do Chefe do Poder Execiitivo que m.otiva sua decisão, ressalvada a hipótese dD inciso W deste ariigo.
§ 2° Em. qualquer caso, é ouvida a chefia imediata do servidor que requerer o afastamento.

Subseçâo I
Do Afastainento para Exercício de Função de Confiança ou Emprego cm Coinissão

Art. 62. O aíàstam.ento para exercício de fanção de confiança ou emprego em comissão no
âmbito do serviço público da Administração Dirëta do municípTO de Guaratínguetá é coiisíâëraàï
efbtivo exercício para. QS fins prëvidenciários e demais •çantagens pessoais, .ressalvadas AS regra& âe
evQlução fimcional específicas para o Quadro do Magistério Público Munidpal. (QMPM) de que trata, â
L. n°.EPCR-Mag@022 e o cumprimente do período de estágio probatório, nos ten-n,os do artigo 22
desta Lpl..,.<3
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Parágrafo únicQ. O afastainento de que trata o capttí ocorre sem prejuízo das vantagens pessoais,
sendo o afastado re.m.uü.erado de acordo com a Lei cie criação da função de confíaiiça oil do emprego
em comissão para. o qual for âesign.ado/hotneado.

Subscçao IÏ
üo Afastamento para Exercício dê Cargo ou Emprego etn Comissâu

em Outro Eute Público Federado

Art. 63 O servidor iiiteressaáo deve requerer ao Chefe do Poder Exeeutlw a concessão do
aíàstamenío de que traía o artigo 61,11, desta Lei, mstmindcy o pedido com ofïci.o do Ãi-gão público do
ente federado para o qual será uomeado, observadas as condições previstas neste íu-tigo,

§ 1° Concedido o afastamento, é de 5 (cinco) dias úteis o prazo para o seryidor apresentar, ao
órgão próprio da Secretaria de Admmisbração, o ato de nomeação em. outro ente, em c.ópia
a.Gompaiiliada. do original ou em publicação oficial, para ser arquivado em seu prontiiári.o funcional.

§ 2° O afastainento tem vigência coincidente com o período que durar a nomeação,, e se dá com
p.rsju.ízo da remuueração e das va.ntagens pessoais,, incliisive dos recolhimentos previdencíários e
íxmdiários, não sendo considerado como de efetivo exercícÍQ para nentoima finalidaáe perante a
Administração local.

§ 3° Cessada a nomeação, é de cinco dias úteis o prazo do sen'idor para apresetïtar-se ao órgão
próprio da Secretaria de Administração, munido do ato de exoneração do outro eiite, e.m cópia
acompanhada do original ou em publicação ofícíal, para ser arquivado em seu prontiiário funcional.

Subseçâo III
Do Afastamento para Tratar de Interesses Particulares

Art. 64 O afastamento para tratar áe interesses particulares é requeriâô ao Chefe do poder
Executi.vo, observadas as condições deste artigo, maa.teiido-se em exercício o requereiite até conhecer
da decisão.

§1,° O afastanieato de que trata o cíípítt é concedido por período mínimo de 6 (seis) meses e
niáxímo de 2 (dois) anos, p.rorrogáveí uma. única vez por mais um períoâo de até 2 (dois) anos,

§ 2° A prorrogação deve ser requerida ao Chefe do Poder Executivo com anfecedência míním.a
de 30 (trtota) dias âa data em que se encerra o a:Éàstamenío originário.

§3° Respeitado o período míffl.m<i, o servidor pode retomar ao exercício do emprego a qualqixer
tempo, cessando automaticameiite o afast.amento.

§ 4° Ao servidor já benefí ciado não se concede nQvo afastainento paia tratar àe teeresses
particulares íintes de deeorridos 2 (d.ois) aiios da cessação do antenor,

§ 5° Ao sefvidor em curso de estágio probatório, de prQcedimento administrativo disciplinai:, ou
que tenha sido nomeado, reniovido ou transferido sem ter assumido o exercício do emprego, não se
concede o âfâstarnento de que trata o cGput.

g 6° Todos os atos e âocumenfòs, âfisde o requerimanto ,até Q retomQ cto servidor, são: registrados
em seu. prQntuário funcional.

Subseçâo IV
Do Afastamento para Exercício de Mandato Eletiyo em Qual<q|itôr Ente Federado
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Art., 65. Aos servidores em. exercício de m.andato elefiyo é coiicedido o afastamento de que trata
o artigo 61, IV desta Lei, observadas as disposições do artigo 38 da CR.FB, como segue:

§ 1o Tïatando-se de matidato eletivD feâsral, estadual ou distrital, fí.ca afàstaâQ de seu emprego
ou. função pel:o tempo em que perdurar o mandato.

§ 2° Investido no mandato de Prefefto, ê afastado do emprego ou fimçao, senâo-llïe íacultaâo
Qptar pela sua, remuneração.

:§ 3° Investido no miuidato de Vereador,, havendo compaíihilidade de ïioráríos, Gôntiüua em
exercício, percebendo as vantagens de seu. etiíprego, sem prejuízo da renTimeração ao cargo eletrvo; ê,
não havendo compatibilidade, aplíca-se a norma ao § 2° deste artigo.

§ 4° íim qualquer caso que exga o afastamentQ para o exercido de mandato eletivo, todo o tempo
é con.siderado de efetívo exercício para todos os fius, exceto paia os processos de evolução fimcional
previsto nesta Lei e na L. n°EPCR-M:ag/2022.

§ 5° Para efeito de benefício préyídenciâno, 00 caso de aíàstamento, os valores serão
detemiinados como se no exercíeio estivesse.

Scçâo IX
Das Férias c Recessos no Serviço Público

Art. 66 Os servidores muuicipals gozam férias anualmente, sem pre|uízo da remuneração e de
outros direitos decorrentes do efetivo e.xerGÍcío, reguladas nos termos dos artigos 129 a 145 da CLT.

Parágrafo único. É vedado Q iníeío das férias no período de dois dias que antecede feriado ou dia
de repouso sem.a.Qal remunerado.

Art. 67 A concessão de recessos e/ou pontos facultativos é real.i.zada por ato dQ Chefe do Poder
Executivo, aplícando-se a todo o serviço público QU a determinados setoresAmidades admiüisü-ativa&
em razão da natureza do fato motivador ou da essencialidade dQS seryiços.

Parágrafó ÚDÍCÕ. Q recesso, para os fins desta Lei, é eütenílído coffio períiodo em que, dado õ
interesse püblicQ, â Administração libera. servídtíres do trabâlíio, podendo, no entanto, aetenrma.ar a
reposição do períodü ou CQnvocar para retorno aïï trabalho antes do prazo previsto.

Seção X
Da Suhstítuiçao

Art. 68 O servidor do QEP pode, mediante portaria do Chefe do Poder Exeeutivo, substituir
ocupante de emp.rego em comissão ou de funçãQ áe coníiança em. impedimento ou ausente por
concessão legal, a critérÍQ da Aflm.inisu'acao Pública.

§ 1° O servid.or substituto faz jus à dtfèrença salaria]. referente à função que vier ocupar,
eaquanto durar a substituição, vedada a redução de seu salário original.

§ 2° Com.. o rctomo do substituído, o servidor substituto retoma ao eïpprego e à TemunÈração
Qïlginais, ainda que em data anterior àquela in.icialmente prevista.

Seçâo.XI
Da Vacâocia
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Art. 69. A vacmicia do emprego púíilico pêrm.an.ente decorre, auíomaticatnente, de:
]: — exoneração do servidor efetivo, a. seu pedido, como penalidade ou. químdo não satisfeita.s as

condições do estágio probatório;
TI - quando o servidor mo entrar em exercício RO prazo estabelecido no ato de admissão;
Ill — aposentadoria compulsória;
IV — posse em outro cargOj em.prego ou ^função macuinuiâvel;
V - falecimento,.

CAPJTULO IV
DA JORNADA DE TRABALHO E DA REMUNERAÇÃO

Seção I
Jornadas de Trabalho

Art. 70 As cargas horárias semanais âe trabalho aplicáveis a cada emprego permaneEtte do
serviço mi.micípal são as constantes do Anexo I iíesta Lei, e çorfespond.erâo a jornadas com as
seguintes durações:

I — Carga, de 20 (vitiíe) horas seinariais: jornada de 4 (quatro) horas de ti-a.balfa.o, considerados 5
(cinco) dias úteis por semana;

II ~ Carga de 30 (trinta) horas seman.ais: jornada de é (seis) horas de trabalho, CQnsíderados 5
Çcmco) dias úteis por semaiia;

Ill - Carga de 36 (trinta e seis) horas semanais: jornada de 12 (doze) horas de trabalho, eni 3
(três) dias por semana, cada, qu.al seguido de mn período de descanso não inferior a 24 (vinte e quatro),
nem superior a 48 (quarenta e oito) horas;

IV - Carga de 40 (quarenta) horas semanais: jornada de 8 (oito) horas de írabalho, considerados
5 (cinco) dias úteis por seniana;

V - Carga :de 44 (quarenta e quatro) horas semanais: jornada de 9 (nove), horas diárias, de
trabalho durante 4 (quatro) dias e 8 (oito) horas por um dia, pre.l'erentemente mciâente às sëxtas-íeiras,
CônsideradQS 5 (cinco) dias úteis por seinana.

§ 1° A carga de 36 (trinta e seis) horas sen-iatiais, prevista lio inciso III deste artigo, se apííca
apenas mediante confeinação em Acordo Cotetivo de Trabalho, podendo, incl'usive, serem previstas
outras que atendam às necessidades adDiinistratívas.

§ 2° Para qualquer carga horária de trabalho, o dia de descanso semanal remunerado incide
prefe-rentemente aos domingos, ressalvad.a a neGessidade do serviço.

§ 3° Os servidores atuantes em escala de revezainento GQm. trabalho aos domingos, contam com.
dia de desGanso semanal remunerado em, pelo menos, um domingo a cada 3 (três) seman.as
trabalhadas.

§ 4a Qualquer que scya a JQrnada, Qbservam-se as disposições lega|§"^ as previstas em Acordo
CQletívo de trabalho aos intei-valos inter e mtraJQmada., y

.£^
SeçãQÏI f ~

Dos Salários^ :'ê
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Art. 71: A SecFetaria Municipal âe Âdminisfci-ação é responsável por fazer publicar, anualmente,
os valores dos salários dos erapregos permanentes, na conformidade do Anexo IÏ desta Lei.

§ 1° Os salários e qiialquer verba cQmponente da remuneração aos servidores municipais,: bem
eom.o os indices de revisão gerai anual, são fíxâdos ou ,ãttemdos por lei específica, lios termos ao
artigo 37, Xda CRFB.

§ 2° Fica estabelecido o dia primeiro de março de cada ano com.o data base para ïodas; as
categorias profissio.naís do serviço públÍGo municipal.

§ 3° As categorias do MagÍiStério s os empregos ás Agente Comunitário áe Saúde e Agente de
Combate à ïíndemías, possue.tn piso salarial nacional regulado por normas federais.

§ 4° Os reajustes pertinentes à revisão gerai anual ocorrem através de índice único, aplicado
sobre os salários base do respeetivo emprego.

Art. 72. O salário dos servidores muiucipais e qualquer outra espécie remuneratória, pereebida
cunwlativaraente ou não, inclmd.as as vantagens pessoais e .de quíilquer natureza, obedecerão a
limitação ao artigo 37, XI da CRFB.

Parágrafo úníeo. Ressalvado o disposto no caput deste artiga, Q nos artigos 3'7, XIV; 39, § 4°,
15Q, II; 153, III e § T, I, todos da CKFB», os salários dos servidores municipais são irredutíveis.

Art. 73 O salário do servidor coiitratado por prazo determinado ou para trabalho intermitente não
pode ser superior ao salário de ingresso (micial), fixado para o emprego permanente.

Art'. 74 Em regra, o salário dos servidores muiiÍGÍpaís é fixo rnensa]. e o regime de pagamento dgs
salários é o mensalista.

Parágrafo único. Quando o valor do salário áhr determinado por hora, considerar-se-á, para
apuração do valor mensal, a multiplÍGaça-o da JQmada de trabalho pelo número de dias efetívamente
trabalhaáos no período, acreseiíto âe 1/6 (um sexto) desse total a íítulo de descanso semajtial
remunerado.

Art. 75. A despesa com pessoal não pode exceder os limites estabel.ecidos na LR.F.
§ 1° A eoü.cessão de qualquer vantagem ou aumenfo de remuneração, a criação de cargos QU

futições, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título,, pelo Poder Execitíi.vo, só
pode ser feita se houver prévia dotação orçamentaria suficieiite para atender às1 projeçoes. de despesa às
pessoal e aos acréscimos dela decorrentes e autorização específica na. Lei de Diiïrtrizes Orçametííárias.

§ 2° Para o cumprimeiito dos limites estabelecidos â despesa com pessoal, a Admmistração
Pública pode aâotar, se necessário, as segumtes providências:

I - redzição em pelo menos 20% (vinte por cento) das despesas eom empregos em comissão e
ftinções de confiança,

II -implementação de Planos âe Demissão Vohintaria, na forma de Lei específica;
Ill - exoneração, dos servidores estáveis e n.ao estáveis, na fQrma da Dei federal if 9.801, âe 14

de junho del 999;
IV - Qutras medidas legais aáotadas pelo Poder Executiyo,

Seçâo II
üos Direitos, Vantagens Pecuiiiárias: ellÇratíÇcàçSes
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Art. 76 Considerani-se direitos e vantagens pessoais dos servidores efètivos do .Município de
Guaratinguetá, além de ©utros previstos constitucional mente e na CLT, QS seguintes:

I •- Adicional de Férias;
II - Décimo Terceiro Saláno;
IÏÏ -Adicional por Tempo de Serviço;^
IV - Aíiicionaí áe Sexta Parte:
V - ÁiixíliQ Flméral;
VI — Auxílio por Invíilidez;
VII — Cartão Alimentação;
VIII •- Adicionais e Ciratificações previstos em. diplomas próprios, aos temios do artigo 1.°, § 2°

desta Lei Cornplement.ar, e outros que ven.hai'n a ser c.ríados.

Subseção I
Do Adicional dü Férias

Art. 77 O Adicional de Férias correspõnáe a 1/3 (um terço) ck) seu salário, cQnsíderadas para este
fim as gratífíGaçctes,. os âdicioiiaís e as demais vantagens peGU.níârias legalniente previstos, e a média
das horas extraordmárias eventualmenfe prestadas áurante o período aquisitivo.

Subseçâo II
Do Décimo Terceiro Salário

Art. 78. O Décimo Terceiro Salário é pago no valor do salário base acrescido de graüflcações,
ââicionais das demais vantíigens pecumárias legalroente previstas, e da média das horas exïraordinárias
eventiialmente prestadas no período aquisitíyo, senda 50% (dnquenta por cento) pagos no mês de
ai^íversário do servidor, e 50%' (cmquenta por cento) paigos até o dia 20/,1.2 (vinte de dezeinbro) de
cada ano; observado que:

I ~ aos servidQres aniversariaiites nQ mês de Janeiro, os 50% (cinquenta por cenb?) relafívos ao>
período aquisitivo subsequente, são pagos no mês de fevereiro do ano eni curso;

II - aos servidores aniversariantes no mês de dezembro e aos admitidos no ano em curso, pagam-
se em duas parcelas iguais: 50% (cinquenta por cenío) até o dia 30/11 (trinta de novembro) e 50%'
(cinqueQta por cento) até o am 20/12 (virïte âe dezembro) de cadaímQ, ou CQnfbnne regulamento àLeí
federal n° 4.Q90, de 13 de julho de 1962.

A.rt. 79 O Décimo Terceiro Salário não eonstítui base de cálculo para adicionais, gratífícações ou
benefícios de quaiquer natureza, nem é computado para fins de Êoncessão de acréscimQS ulterÍQres sob o
mesmo título ou idêTrtico fundamento.

Subseção III
Do Adicional por Tempo de Serviço

Art. 80 Q Adicional por Tempo de Serviço é concedido a eada 5 (cinco) aiios de efetívD exereíeío no
serviço publico municipal de Guaratmguetá, pelo oçupante de emprego pennaneüfô, inclusive enquanto
afastado para o exercício de emprego em .coinissão, ou de ftinção de confiança no âmbito da Adininistração
Pública Díreta ao Município de Guaratingueta, em vatQr decorrente, da, multiplicação dos sç^iÍntes índices
sobre o salário base, CQoforme o número de quinquénios acumulado pelo servi' or

^ JiS.
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Número de

Qujnquenjos
índice ou Percentual

01
03

0,05 ou 5%
0,1576 QU 15,76%

Numero de

Quiiiquênios
índice ou Percentual

02
04

0,1025: ou 10,25%
0.2155Qu2},55%:

Q5
07

0,2763 ou 27,63:%
0,4071 ou 40,71%

Q6
08

0,3401 ou.34,tíl%,

09 0,5551mS5,51% 10
'Q,477Sou47,7S%:
0,i29.{:ou 62,91%

Subseçãe IY
Do Adicional de Sexta Parte

.Art, 81 O Adicional áe Sexta Parte é concedido a partir do dia em que o servidor compl.eta 20
(vinte) anQS de efctivo exercício no serviço publico miinieipãl de Guaratinguetá, com val.or eqiuvaleiite
a 1/6 (um sexto) dos seus ven.cimentos mtegrais.

Parágrafo único. O adicional de que trata o capw tem natureza remuneraíória para todos os ims.

ISubseçãoV
Do Auxílio Funeral

Art. 82 O servidQr munieipa] da AdmimstraçãQ Direta faz jus ao recebimento de Auxíiio
Fïmeral, a título mdenizatório, nos temios de regülameiito a ser baixado pelo Poder Executivo, itos
casos de falecimento:

a) do servidor;
b) do cônjuge ou. companheiro do servidor:
c) de descendente sob dependência do servidor;
â) dos familiares de que tratam, as alíneas 'b':ê 'G" deste artigo, coiiconiítantemerite.

Subseçao VI
Do Auxílio Invalidez

Art, 83 O Auxílio Invalidez é recebido pelo servidor aposentado por wvalidez permanente, a
título indenizatáno, pelo períüdo de 12 (ctoze) meses CDntad.uS da eoncessâa da aposentadoria, ao valor
de ms, sálário-míaimo nacional vigente, por mês.

Subseção VÏI
Do Cartão Alimentação

Art. 84 O Cartão Alimentação é beneíïcto às natureza indeoizatória, em cartão magnétieo
fornecido a todo o servidor municipal que o requeira, com cféditQ pré-concedídQ em. valor estipulado ê
reajiistado por Lei.

Pará.gmfb úaieü. O credito do Cartão Alimeataçafl é recarregaâo até Q aia 5 Ccínco) de cada jnês,.
mediaiiíe desconto em folha de pagam.ento e vinculado ao eífetivo exercício do servidor, nos termos âe
regulainento a ser baixado peto Poder ^Execütlyo, ressalvado o íbmecimettto àquele servidor em gozo
de auxílio-doença prevideEtçiarío.^/-^
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CAPÍTULO: V
DO REGIME ÜISCIPLINAR

Art. :85 Regulamento próprio deve dispor sobre & regime diseípliüar :dos servidoïes nïunÍeípaís,,
estabelecendo üitoçoes e penalidades e'regulando Q proeedünentó adm.imstrati'v® diserplinar.

TÏT:ULO-ll
DO PLANO DE CARREIRA E KEMÏJNERAÇÃO I>OS:SER^ÏDO:RES

DO M:Ï.JNICÍPIO DE GÜARATINGUETÀ

CAPÍTULO I
JÏAS DISPOSIÇÕES: PRELIMINARES:

Seção I
Dos Princípios de Valorização do Servidor

Art. 8,6 A carreira dos; servidores municipais tem por pnDcípios básieos;
I - ingresso exelusivâm.ente por eQticurso püblieo de provas ou de provas e títulos;
II -- aperfeiçoamento profissional continuado e condições adequadas de trabalho;
Ill — atendim.eBto à legislação trabalhista vigente e demais normas de Direito Administrativo;
ÍV — melhoria contínua da qualidade da Aâmüiistração Pública e seus serviços, por meio da

vál.orízação e da motivação pemianentes dos servidores.

Art. 87 A valoiização dos servidores se dá por dois distintos plaiios de ascensão reinunèrãtória: a
evolução funcional, por desempenho e a gratificaçãQ por mérito aeadêmico, sem prej-mzo ÍÍQS
adicionais por tempo 4e serviço e oatras vantagens legalmente conferiïlas.

Art. 88 SSo conteinplaáos p&Í.o Planfi de Carreira e Remunaacao apenas os seryidõrês pübiïcos
da Administração Direta, oeupantes de empregos permanentes e em efetiv» exercício-das respectivas
atríhuições, de emprego em e.omissão ou de função de CQnfian.ca para a qual verfia a ser designaâo ,no
ânibÍto do serviço publico m:unic.ípal de Ouaratinguetá.

Parágrafo único. Os íiitegrantes :do Quadro do Magistério Público Municipal (QMPM) observam
excíuswameiïte o Plano de Carreira.'próprio, previ.sto na I.-ü0 EPCB-Mag/2022.

Seçâo II
Da Evolução Funcional por Desenipenlio

Art. 89 Para os fins desta Lei, cada referência sal.arial constante âa, Tabela de Referências
Salariais - Auexo II desta Lei» é escalonada em 9 (nove) níveis, ideaúfícados pelas letras de Â.a1!,
sendo o' isryeÍ 'Ã5 considerado- inieiát e o tuvel 'I", Q filial.

§ 1° Ei-itre cada iini dos iiíveis citados no caput é observado um interstíeio mínimo de 1825 (um.
m.il, oitoceïïtos e vinte e cisco) dias de efètrvo exerGÍcio, mmterruptos ou não, contados da publicação
desta Lei, da data de ingresso do servidor.,,eïí da homoíogação do resultado do último; processo de
evolução :fti&eioüal, coafòrme CLeaso^.l-^-"*™^
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§ 2° Corao dia de efeíivo exercício coiísidera-se o disposto no artigo 52 dssta Lei.

Art. 9Q Â evolução füncÍQaal por dÊâem.penho ocorre lia. passagem. de um para oirtro nível. da
reíerêucia salarial ajslíeáyel ao sêryïâQr, promQvend©, a eaâa êveüto, "am ;acréseimo não acumulaíívo,:
ÏÏQS respectïvos percenfuais iücidentes sobre o. nível 'Â'1 (MEeM);

I - 3%: - B (três por -eento 'sübrë Q nível ÏÂ;',. paca â ESR?el 'B"')í
II - -6% - C (seis par cento sobre: Q nivá 'Â',, paxá- o ïi&el 'C).
Ill - 9% - D (n.ove por cento sobre- © myel 'Á', para D níyd tDf%
IV — 1.2% - E (doze por cento sobre o rii-vel 'Á',.para o uivei 'E');
V - 15% -F (quinze por cento sobre o nível 'Á;', para o nrvd 'F?);
VI - 1.8% - G (dezoito por cento sobre o nível '•A', para o nível '•0:');
VIÏ - 21% - H (vinte e um por cento solxre o nível <AÏ, para o ní-vel 'H'): e
VIII - 24% -1 (vinte e quatro por cento sobre Q nível 'A', para o nível 'I').

Art. 91 Para o servidor obter evolução litnciímal pQr âesempenh.o,^ são exigidos:
I - Q cumprimento do inteEsíídQ pïevisto flâ artigo 89, § l0 dfista Lei;
U" -- submeter-se a 5 (cineo) avaliações de m.éfiïQ duraü.fe Q interstíeío^
Ill - a somatória do resultado das a'K,â]:iaçÕes de mërito ao servidor âeve ser igual ou superior •a

70% da pQDtuação m.áxíma áe todas as avaliações âe mérito somaáas..
IV — não se enCQntrar em afastamento ttão remurtôradQ; e.
V -não se encontrar posicionado no nível. 'I' (ultirDO myel) da respeetivâ reiferêncía.,salarial.
§ l.° Ao servidor que estiver afàstaâo para exereïei.o dc feiiçâ.o âe eonfiaiiça ou •emprego em,

comissão, no âmbito da Admmistração Fühtíca Direfa do mumcfpÍQ de Guaratinguetá, nos tennos do
artigQ 62 desta Lei Complementar, é assegurada participação nas avaRações de mérito, sendo avaliado-
pelo dcsempenh.o das atribuições em exercício.

§ 2° Á nãï) realização da a-yatiação de méEÍto por parte da Administração tíão inviabilizará a
evolução fimeional do servidor.

Art. 92 A evolução funcional por desempenho tem iiatureza rem.unfiratória e iütegra o stíário do
servidor para todos os fíns, exceto para a incidência de riovas evoluções & da GTatificaçaD poT M.érifQ:
Académico.

Seçao ÏH
]Da Gratificação p&r Mérito Académico

Art. 93 Para a graíificação por mériío académico, são coasiderâàos os seguintes títulos
aGadêmioos;

I - ensmo inédio, nos termos dos arttgos 35 e 36 da Lei federal ,11° 9.394, de 20 de dezembro de
1996 (LDB):;

Ïí - educação pofissíonal, técmea de nível méElío,, nos: termos dos artigos 3ë-A a 36-D daLDB;
Ill — superior, em curso sequência],, nos termos do artigo 44,1 da LDB;
IV — superior, em eiirso de graduação, nos teiïnos do artigo 44, ïl da IJ3B;
V - pos-gmduações lato sensu, deaommados especialização. Master Business Admmisímtion

(MBÂ), .aperfeiçaam,entD e outros que tenham como requisito a graduação em nível superior, e adarga
horária min.una de 360 (trezentos e sessenta) bfírss, WQS tennos do artigo 44,111 da LIffl;^^----^»
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VI - pós-gmduações síricto sensu,. em prQgramas de .mestraáo ou düütorado, tios termos do
artigo 44, Ilida LDB.

Art. 94. A gratíficaçâo por mérito acad.êmic.Q, coníeriâa ao servidor estável, resulta de percentual
mcidente sobre o valor relativo ao nivel 'A' (salário de mgresso) âa referência salarid própria cto seu
.emprego, de raodo não aeymuláye} e respeitados-os::rea]ïistes •e :revisões anuais .apíÍGattQS, nos seguíníes
easos:

REQUISITO
DO

E:M:P.REGO
TITULO ACAKÊMÏCO

GRATIFÏCÀÇÀOÏ
PORMÉMTO
ACÃDËMICO

Ensino
Fundamental

Ensino Médio ou EduG. Pro£ Técmca de'Nivel Médio
(art. 93,1 ou II)

2%

Ensino Superior-Curso Sequencial (art. 93, IIF) 4%

Ensino Superior -Graduação (art. 93, IV) 6%
1a Pos-graduação Lato S.&tisu (art. 93, V) •8%

_2SJ|os^raduaçãocLato Sensu.Çãrt. 93:, ¥) 10%

Pós-grad, Strícto Ssnsu Mesttado- (art, 93. Vï] 15%

Pós-grad. Sfric.to Sensu DoutQrado (art.. 93, ¥1) 20%

Eiisiiio Médio

Educ. Prof. Técnica de Nível Médio (art. 93:, II)
^ismo^u.perior - Curso Sequencial (art. 93 .III)

2%
4%

Eüsmo Siiperior •- Graduação (art. 93, TV) 6%
a,Pós-graduaçâo Lato Sensu (art. 93, V) 8%

2a Pós-gradüação Lato Sensu (art. 93, V} 10%

Pós-grad. Stncto Sensii Mestrado (art. 93, ¥1) 15%

Pôs-grad. Stricto Sensu Doutorado (art. 93, ¥1) 20%

Habilitacao
Técuica cin
Nível Médio

Ensmo Superior -Curso Sequencial (art. 93, in)^
Ensino Superior — (Iraáuaçâo (art. 93 ,N)_
1a Pós-gracluação Lato Sensu (art. 93, V)

4%
6%
8%

_2aPós--graduaçâo Lato Sensu (art. 93, Y]_ 10%

Pós-grad. Stricto Sensu, Mestrado, (art. 93, VI) 15%

Pós-grad. Stricto Sensu Doutorado (art. 93, VI) 20%

Exisíno
Superior

.^IGïlduafiao^ diversa do reqmsíto (art. 93, IV)
1a Pós-graduação Lato Sensu (art.193, Y).

6%
8%

2a Pos-graduação Lato Sen su (art:. 93, V) 10%

Põs-grad. Stricto Sen.su. Mestraofo íart. :93, ¥1) 15%

Pós-grad. StrÍGto Sensu Doutorãâo (art. 33, VI) 20%

§ 1° A. gratificação por mérito académico é única e tem alteração de perGeHtaal caníbrme haja. a.
apresentação do título académico válido, pelo servidor, ao Departainento âe Rficursos Humanos.

§ 2a Em neiiliuma hipótese são acumulaâos os percentuais relativos a diferentes títulQS
académicos apreseiitadosjaelo niesino servidor, prevalecendo o título que lhe confira maior percentual
de gratifícaçgô. ,^ [„.—"'
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;§ 3° Não são validos eïirsos;-que fígurem -em I/ei como requisito para admissão, QU que çQníiram
a escolaridade QU ahábilitaçãü necessária a& exercício; do etnpïego publico ocupado pelo seFvidor.:

§ 4° A vatíâade do título, aeademíeo depeB.de. do atenáimeirto às normas educacionais tp-ie
regulem a oferta dos referidos cursos e da regularidade do creáenEÍameato e autorizagaa da irsstiíuiçãQ
por órgão oficial de ensmo.

.§ y Qs títulos ajcadêmÍGOS tem 'v:aJ,Made permatiente, e. jpodem. ser utilizados, para fins de
gratiïï.cação por mérito académico, a qualqii.er tempo,,, observado um iiïterstfcia de 3 (três) anos :entre a
apreseníação de cada um,

Art.. 95 A gratificação por m.é.rito acadêm.ico será conceâida a requerimentQ dó senador,
mediante a apresentação de títiilo válidQ, e passa a ser reeehi.dâ no pagameiito d.o mês subsequente ao
da apr&senfação.

Parágrafo únieo. E do Departameiito de Recursos Human.os a responsâbi.l.idade pela verificação,
validação e apQsfüâmentQ do título apresentado,, 'bem como os demai.s proeedimenïos üeeessários à
implantação do benefício so servidor.

CAPÍTULO II
Da Comissão de Evaluçao Funcional (CEF)

Arf. 96 Os prpced.Ímenïos das avaliações de mérito são realjzaítos pela CEF,, ccraissa® única e
permanente com atuaçao iniparcíal e objetíva, coíüpQndo-se e füD.donando nos termos deste artigo:

§ 1° A/CEF é composta por 10 (dez) membros designados pelo Chefe do Poder Executivo deirtre
os servidores Dïunicípais, 3 (três) dos qBais lota.dos no Departamento de Recm-sos Hiimanos da
Prefeitura Murúcipal de Guaraïinguetá, e que:

I— sejam eropregados estáveis e em efefi'vo exercício;
II - não esíejam respQttdendo proceâuaento diseiplmar âe qualquer especie.
§ 2° Os mem.bros da CEP sao renoyados seinpre que ii.ecessario, e-a autoridade iiomeaiite pod®,, a

seu critério, designar siiplentes até o dobro do número de niembros permanentes.
§ 3° As ativi.dades da CEF ocorrem durante a jcan.aáa regular de l-raballiQ,, sem, prejuízo das

atribuições inerentes aos respeGtivos empregos ou. funções.
§ 4° E veda-do -ao membro da CEF atuar em processos ou procedimeriLtos rel:ativos á servíâõT qiie

seja seu coiyii.ge ou eompaaheirOt parenïe: consaitguíneo -ou. afim, em. liab.a rêfa ©u cQlateral, ate o
tereeiro grau, de-vsndo se deelarar impedido e ser substitüíd.o.

§ 5° As sessões da CEF em que ocorrem deíiberaçoes dê .qualquer -espécie sâQ registradas em ata
cireunstanciada, e .quando depender de votação, decide-se pela maioria absoluta de votos.

§ ê° À CEÏ? compete:
I - rea.ïj.zar reïimoes periódicas, obedecendo e atendendo prazos legais e norra.ativos;
n -- realizar as avaliações de 'nïéríto, responsabilizando-s& -pela apuração aos J:àtores olbjetivos

referidos pelo artigo 99,1 a III e pela. promüçao da ayalíaçto pela ch.efia iraed.iïita qü.anío ao fator âQ
inciso rV do mesmQ áispositívQ, destg Lei.

Ill -aferir o resultad.o da avaliação âe nïérrt:o e; dQ resultado do pmcesso de evolução ffcuieiQnal;
I¥' - proceder às mtivas, ítcareações, inyestigações •s todas as demai:s diligências qü/e julgar

necessário à is.strecao do processo de avaliação de méritQ, cpjand© D caso;
V — promover o: procpsso à del.íbêraçâe da aiitondade, iftstmído CQm as GDmpeteirtés aferições áé

sua Gonipetênçi.a^iJ'...---11

A
ut

en
tic

ar
 d

oc
um

en
to

 e
m

 h
ttp

s:
//g

ua
ra

tin
gu

et
a.

ca
m

ar
as

em
pa

pe
l.c

om
.b

r/
au

te
nt

ic
id

ad
e 

co
m

 o
 id

en
tif

ic
ad

or
 3

10
03

50
03

20
03

40
03

60
03

90
03

A
00

50
00

, D
oc

um
en

to
 a

ss
in

ad
o 

di
gi

ta
lm

en
te

 c
on

fo
rm

e 
M

P
 n

° 
2.

20
0-

2/
20

01
, q

ue
 in

st
itu

i a
 In

fr
a-

es
tr

ut
ur

a 
de

 C
ha

ve
s 

P
úb

lic
as

 B
ra

si
le

ira
 -

 IC
P

 -
 B

ra
si

l.



M-xy.
\

""ar
•tíuiknittfnsüftté -* S-'P

Lei MimÍGÍpal n0 5,4|5^022 (coiïtítmação) -â4-

VÏ •- Gonsíderar, para fms de avaliação de, méiífô, todos os elementos coasíaíxtss ao processe de
evolução :funçíonal do servidor avaliandoï

VII — certificar o resultado e a ©onclusã© de eada avaliação de mérito, bera çQmo do proeessa de
evçlü.ção füncÍGBâtí

Viri - rêeeber pedMo de reconsííleraçãQ' e. recïirso Merarc[uic& promôvfêaâo-os às aü-i.oriáaâes
conrpetentes pela decisão;

ÏX - preparar e fazer publicar Q ato. de honiologagao da evolução •funcioa:al;
X- retïfícar o resultaâo da avaliação e:special fedesempiêníio'ao servidür quê mterpuser pedido

de reconsideração procedente, bem como noti.ficar Q servidor da 'improçedênGÍa do seu pediefo^ quando
o caso;

XI — manifestar-se sobre eventual:
a) recurso interposto contra pedido de reconsideração Indeferido;
b) pedidos de esclarecimentQ ou outros pedidos tealizaáos por chefe: imecliato, Secretáxio

Murücipal ou. pelo Cfaefe do Poder Executivo.
XII -- arqui-var, em pasta ou base de âados inïïividual, os docurQentos do proGesso aáminístrativo

pertineaíe a eada avaliação de ra.érito:;
XIII - mfbrmãf ao Departamen.to de Recursos Humanos Q resultado de cada :ayaIiaçâD dê tnérito.

do servidor è, apôs a última, enviar-tti.e Q processo completo para ârqaivo junto ao respectivo
prontuário íüneional.

Art. 97' Cada Secretaria Muníeípal ou órgão equNal.eiite deve CQncorrer para o bQm aiidaitiento
dos procedinientos de avaliação de niaritQ e proÊêsso:s de evolução füxitíonal» •âssum.indo o dever Úë
col.aboraçao e'diligêiiçia para com os membrüs da CEB.

Parágrafo único. A CEF pode requisil-ar ao Secretário ou mrtoridade equívaleate, a cessão âe.
servidor de sua pasta para prestar íníbmiaçoês e esclarecírüentos, fQmëcer doc'ume'n'tos e legístros e
cïutras -atwíâ.ades pertinentes. ïïeGessárias à ayaííaçao de 'mento â.os servidores da.-pastâ.

Art &8 São atríhuições de cada um dos membros da CEF:
I - atuar com isenção, imparçialíâaáe, obgetivídade e ética;
II.- manter sígUo sobre as mfbrmações & dadüs pertinentes aos servidores avaliados;
Ill - receber, manter eni guard:a e encaminh.ar documeníos e registros relacionados aDS

serví<íores avaliados e pertínetítes ao procedimentü de ãvaliaçãa de inérítQ e ao processo de evoIuçãQ
füiicional, coin zelo e ctisGrição;

1'V — orieníar o servidor e sua chefia sobre as questões relativas ao processo de evolução
fuRcÍQnal e .as ayaííaçoes áe mérito que o compõem.

CÁptTüLo m
DA AVALIAÇÃO DE MÉRITO

Süçãol
i>os Fatores Avaliativos

Art. 99 Á avaliaçât:) de rQ.érito, de que trata o arúgo 91,, II desta Lei CoDïplementar, visa aferir e
registrar, a eaâ.a aiio, o merecimento/âç secvidQr fïeníe aos s&guÍutes fatores:

I - Ê)rmaç;a& GQOïplemeiitar,,,i.^|~'"
i r
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II - assiduidaâ.e/poRíuaïidâáe;
Ill - (iígeiplina;
IV - âesempeaïiQ profissional.
:§ 1° De acordo com as disposições eQnstantes 'desta :Sëçâo» para cada fator K eonferitiQ até' ^

(cine.o) pon.tQs, e atribuíclo peso^ I, :2: :ou. l (um,. dois üu. tres^,, senão que:
I ~ a pontuação' é c@n'fórida eEa razão de critério:^ tíbjçtívog e aferreeis por meio àe documeHtos e

registros da atuaçao do servidor, benï como peïa a-valiaçãa pof sua cheïia imedíaía;
II— o peso refere-se ao grau de reievâRcia do fator na avaliação de mérito dos servidores, sendo

atribuído por Decreto ao Poder Executivo em: razão da. necessidade administrativa de aprín-ioramento
do serviço publico, visando incentivar ou. áesincentivar condutas deseus seryidores, oíide:

a) o peso 1 (um) é aplicado ao fator considerado regular ao tempo da publicação do Decreto, ciya
conduta geral dos servidores, em relação a esse fafor, sej a satisfatória e possa ser m.ântida;

b) o peso 2 (dois) é apUcado ao fàtor coiisiderado moderado ao tempo da publicação do DeGreto,
eu]a conduta geral dos servidores, e.m relação a esse fator, precise melhorar;

c) o peso 3 (três) é aplicado ao fetor considerado relevante ao tempo da publicação do Deereto,
cajá. cofidyta. geral aos servidores, em. relação a. esse fatíïí, exya :ura.a melllora acentuada.

§ 2° Considerando a implantação do Plantí de Carreiras e Remuneração, a primeira avaliação (te
mérito a ser reaiïzaáa'após a publicação desta Lei. terá a aplicação de peso l (ura) para todQS os iàtores
de que trata o § 1° deste artigo, dispensada, excepcionàlnicnte, sua fixação pelo Decreto de qufi trata o
artigo 105.

Art. 100 AÍ) fàtor formação complemeiitar, cansideram'-se os cursos ofertadfis por íüstituições:
Qficiais de ensmo realizados pelo servidor.

§ Io E considerado de forniação complementar o certificado de conclusão de cursos de
capacitação, atualização ou aperíeiçoam.ento, ç» de participação em eventos aeadêmicos e eieiyüfíeos.
com carga minima de 8 (oito) horas, bem:coiïioos cursos de extensão de qu^ teta o artigo 44, TV da
LDB, com temática. relacÍQDaâa diretamente com a área de atuaçao e estreita ligação com as
atribuições do emptego do servidor avdiâdo.

§ 2° -Para validação do ciu-so de formação coiüplementar, o servidí)r interessado deve apresentar
à. CEF, antes de efetivar sua matrícula, dados sobre a instituição realizadora, o conteúdo programático
d.0 ciirso e sua âu.ração.

§ 3a A CEF decide em IO (dez) dias sobre a vdidade do curso apresentado pelo servidor
mteressado, ouyida a cli.efí.a imediata.,: e, ein senão negativa a decisão, o eertifícado de coíiclusão do
referido curso não é CQmputado para fins de avajiação de mérito.

§ 4° O certificado de conclusãQ de CUTSQ de formação complementar é válido por 3 (írês).anos
contados da data de suaemissão, e pode ser utilizado, para fins de avaliação de mérito, uma única vez.

Art. ï O l A pQnfuação eQnferida aos cursQs de formação CQmpleineHtar, nos termos do artigo lOfi
desta Ld, é de 0,1 (urn décimo) de pontQ pQf hQra, limitado a apresentação de 50 (ciüquetí.ta) horas em
certificaáos de coaçtusao ou âe participaçao^m cursos.

§ 1o A cada avaliação de mérito, a somatória, de todos os certífícados apresentados pelo serviíÍDr
não deve ultrapassar o máximo de 5 (cinco) pontos.

g 2° É vedado o ÍTacionamento de carga horária de certífícados apresentados e, ocorrendo sobra
de carga horária em relação a^n^imâ estabelecido pelo capitt deste artigo, estas não são aproveitadas
em avaliação fütura.y'^[^--A"** '
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Art. 102 O falor assiduidade e pontualidade é mensuraáo pelQ número de ausêticias e
irapontualidades ao avalian.do durante o ano, aferível por meio dos contrQles âe frequêneia ordinários.

§ l São coüsiderados dias de efetivo exereício aqueles elencados no .artigo 52 âesta Lei; iião
importanáe em prejuízo À pQntuaçaQ do sen/idor que hQuver sfe msenïado do trabalho eni; razão de
qualquer daquelas 1'iípóteses.

§ 2° .São consideradas ausêndas ao 'tráballïo ss hipéteses previstas no: artigü 53,, e qualquer ©utra
qiie ïião GOnste do rol taxativo ao artigo 52 desta Lei.

§ 3° E considerada imponttial.idaáê o atraso na eutradâ ao trabalha, registrada, no Ímeio d.a
jornada ou no retorno do mtervalQ, pôr período superior a 15 (qumze) minutos, ou, ainda, o
encerramento antecipad.o e ítyustifícado da jornada pelo mesmo período.

§ 4° A pontuação decorrente do fator de que trata o capuí será calculada pela subtração dos
pontos de impontualídade daqueles alcançados pela assiduidade, do segumte niodo:

I - nenhum registro de ausência ao trabalho no período avaliado: 5 (cinco) pontos;
H - de l (um) a 5 (cinco) dias de ausência no período avaliado: 2,5 (dois e meio) pontos;
Ill - a partir de 6 (seis) dias de ausência ao trabalho duratite o periodo avaUadQ: O (zero) pontos;
IV —para cada registro- âe impoQtuaIidade duranfe o período avaüado; -Qy25 (menos vmte e cíiiço

cetiíésimos) de: ponto, timítada à pontuação prevista no inciso Í.

Art. 103 O fator disciplina considera as penalidades disciplinares soffidas pelo avaliando,
decorrentes de procedimento administrativo discipl.inar regular e já concluído ao tempo da avaliação,
como segue;

I - nenh.ujni registro de penalidade disciplinar: 5 (cinco) põnf(ís;
II — um registro de adYertência: l (uiiQ ponto;
Ill - um registro de suspensão O (zero) pontos.
Paragiafo único. Caso advenlia decisão judicial que altere o resultado do proceâimento

admimstratiyo díseiplinar eni favor do avaliando, a CEF deve, confoniie o momento:
I — .quando no curso do interstício, produzit enien<la à avaliação de m.érito para constar a

alteração da pontuação, certifícan.do o residtadõ final e arqmvaQdo cópia da decisão judicial respectiva
junto ao proeesso de evolução íüncíoiial;

II - quando posterior à evolução fancioiial em que foi considerada a poiiUiação, a.valiar se houve
repercu.ssão no resultado fmal e, haveüdo, emendar a avïiíiação nos tenïios do inciso I deste parágrafo,
retificando; o resultado da evolução funcional e proiQovendo todo o processo ao Cheíe do .Poder
Ex.ecativo para deliberar sobre a regularização rerauna-atória; diligenciaiido, apôs, pelo arquivam:eoto
de todo o prQcesso.

Art. 104 Q fator âesempenfao profissioaal é mensurado por meio do acompaníiamentQ das
ativídades pertinentes às atribuições do lemprego ou fiüiçâo peta chefia imediata, durante iodo o ano,
avalian.do o servidor ao final do período em íòmïulário próprio constante do Anexo V - Fonrtiilârio e
Avaliação de Mérito, daado-llie ciência.

Parágrafo único. O áesempenh.o prüfíssional do serviâ.ôr é julgade tía confórmidaâe :dQ Anexo V
~ Forrmilário de Aval.iação de IMéritQ, atribuiodo-se ã poitíuação indicada confonnë seja positiva ou
negativa a afirmação em relação ao aspecto profissioi|at nela enunciad.D, a saber:

I—PlaracadâafÍTmaçãí):l.(um)pQHto.^ f ^
II - Para eaáa negativa:. O (zero) pQQí0,>.J
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Art 105 No mês de dezembro de cada ano, cona vigência durante o ano subsequfiüte, o Chefe do
Poder Executivo, Qiivído o Sindicato dos Servidores Munieipais de Guaratinguetá^ bab<a Decreto onde
detennina:

I — o pesa aplicável a cada um dos fatores previstos no artigo 99, eafMt e seiis :índsoSi conforme
coasta ao § 1° do mesmo dispositivo;

lï - Q cronograma para processameofo das avaliações de m.érito, xealizaáas iip mês de março âe
cada ano em relação ao período anterior;

Ill a pontuação total máxinia da. avaliação de mérito, considerada a dístribuiçãQ dos pontos e
pesos aos fàtores avalia-tivüs, de modo qtie não seja ín&riDr a 35 (trmta e cinco), liem superior a 45
(quaren.ta e cinco) pontos.

:§ 1° Aplicam-se à avaliação de mérito os §§ 1 ° e 2° do art.Ígo 23 e o aTtigo 25 desta Lei.
§ 2° O período utilizado para a avaliação dfê mérito é õ dia 1° de março do ,aii.o referência a 28 de

fevereiro do ano subseqiiente.
§ 3a Para submeter-se à avaliação âe mérito, o servidor deve contar, no mínimo, 300, (trezentos)

dias de efeth^o exercício, durante o período de que 'trata o § 2° deste artigo.
§ 4° Q servidor que não for avaliado em razão ao excesso de faltas iryustifi£adas é encaminhado

para acQm.panham.ento pel.Q Depailamen.to de Recursos.I luinanQS, perante o qual deve fínnar termo de
ajustamento de conduta (TAC), artigo 85 do Decreto municipal tí0 8.576, de 06 de dezeinbro de 2018.

§ 5° O Anexo V - Forniulário de Avatíação de Mérito deve coDcentrar o registro da pontuaçãG»
relativa a cada fator eonstante do artigo 99,1 a III, 'bem. como a avaliação da chefia imediata, constante
do incise IV do niesmo artigo, e, ainda,, o resultad.o da avaliação.

§ 6° €> resultadQ da avaliação de mérito decorre da somatória da pontuação aíerida em cada um
dos quatro iatores avaliaíivos.

Seção II
Do Procedimento de Avaliação de Mérito e

do Processo de Evolução Funcional

Art. 106 O procedimento de avaliação de mérito é realizado no mês de março de cada aüo,
operai-ido-se do seguinte modo:

§ Io Os membros da GEF diligenciam, a entrega do formulário do Anexo V à cliefia imediata do
avaliando, que o devolve devidanieníe preenchido no prazo màxïmo de 5 (cinco) diâ&

§ 2° A CEF deve registrar, em espaço reservado no: fónnulário do Aiiexo V, o resultado da
ayâlíação de mérito respectiva,

§ 3° Quando ocorrer movimeutação do servidor, sübstitiüçaQ de chefia ou quando houver
afastameiito ou liceiiça por período superior a 65 (sessenta e cinco) dias e não considerado de efetiyo
ex:ercício, fica o cliefò responsável pelo últimQ período traballiado obrigado a preeneher o íbnirulário
ao Anexo V relativamente ao tempo em ípe exerceu a chefia do avaliando, encaminhando o
documento à ÇEF, que o toma como boletini avali.ativo parcial.

§ 4° No caso do § 3° deste artigo, a avaliação é corapiemen:tada pela emissão de novo boletim
avt'iliativo parcial pela nova chefía ou no retorno do servidor ao exercício, considerado o tempo
residual para mtegralizar o intervalo avaliatívo.

§ 5° Havendo dois boledns avalíativos parciais para o períoáQ, a ÇEFpíiIcula a média aritmética
para balizar' sua decisão sobre a poutiiação pertinente a cada {^fí€ ^ f^ l
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Art. 107. Para a fin.alidade de avaliação àe mêritQ, eheíe imediato :é o seryidor respoBsávd pela
ünÍdad.e adm.inistratíva em que está lotado o servi dor'avalianáo, ou aquele a quem foouver sido
delegada, fbrïnalmeníe e. por autoridade comipetente, as atribuições inerentes à Êhefia, índusíve as
segui irtes:

I - irttêirar-se da. legislação acerca da eyoliição fencÍQ:nal e da avaliação de mCTÈto,
II - dar ciêüda ao serviâQr avaliado por meio esàrítQ, a cofiirarrecïbo, ou. pQr e.ofrespondêticíâ

com aviso de recebimento (AR), quando afastado, .do fëstòaâõ aferido em procedimeïito de avalíaçãQ;
de mâitQ ou; processo de evolução :faincional;

Ill - certificar a recusa do servidor em dar recibo da notifícãção sobïe o íesuítaâo da avaliação
de niéríto:, promovendo Q caso à CEF;

IV - ayalíar com objetividade e imparciaJiá.aâe G desempenlio e a conduta do servidor avaKando;.
V - preencl-ier o fotTnulàrio do Anexo V e encaminhá-lo à CEF, no prazo estabeleciáo no :§ 1° do

artigo 106 desta Lei;
VI -comparecer sempre que coíïvocado pela CEF;
VII - atuar em conjunto e em regime de cQlaboração COFÜ o serviáor avaliando e com a QBF,

zdando pelo cumpri.mento das noniïas. e prazos do procedimento de aval.iação de roéri.to.
Parâgrafb único, Q Poâer Executivo proporciQaara,ariualmente, íreiiïamento adequado para que

as chefias imediatas sejam Gapacríadas a realizar o processo avalíativo, âe tal. íbrma â minimizar a.
possibilidade de incidência dos diversos tipos de erros inerentes à execução do processo.

Art. 1D8 Após enGaminJ-t.amento pela CEF, a chefia imediata tem o prazo máximo de 5 (cinco)
dias, para notificar o servidor por escrito acerca do resultado da avaljação de mérito;; sendo igual o
prazo do servidor, contado do recebimento da Tespecdv<i notificação, para apresentai- pedido de
reeon.sideração.

§ 1° Qiianáo o servidor se recusa a assinar a notífíeação que lhe dá ciência do resuüado da,
avaliação de méritQ, a chefía imeâiata deve: regísfrar o fatQ no próprio ferm.ülário, colhendo â
assinatura de duas testemLtab.as devidam.ente iáentíficaâas.

§ 2° O servidor avaJiâdo ausente é cientificado do resytíado da a-valíação de mérito na data de seii
retorno e^sendtí o afàstam:erito/lic©tiça superior a 10 (dez) dias ou não havendo previsão de retorna, a
ciência é dada por correspondência cera aviso de recebimenÍQ (AR).

Art. 109 Face ao resultado do procedimento de avaliação de mérifo, o :servi:dor avaliado tem
direito a 2 (duas) instâncias rceursais administrativas, observados os procêdiïïieBïï:ïs e prazos pre:vísto&
iiÊSte artigo.

§ l ° O pedido de reconsideração é interposto pelo in:teressado em até 5 (cinco) dias eontad.os da
data da ciência do resultado, dirigido ao Secretário ou autQridade eqiiívalerrte' a que estqa
ítierarquicamente vinculado, que tem o iiïesmo prazo para o jiilgameiïto e ou:íros 5 (cirico) dias para
nQ'tificar o sen.'idor sobre sua decisão acerca do pedido.

§ 2° O recurso hierárquico é interposto pelo interessado em até 10 (dez) dias coiitaâos:da âata da
;d®ncía da decisão do pedido de .reconsideração, dirigida au Chefe ao P@der Executiyo, euj'Q
jlulgamentQ^ no prazo •niáximQ de 15 (quiïize) âfeis., rcpresenta Q esgotamento'.da.via adínïmstratíya.

§ 3° E âe 5 (ciiico) dias, contados do eticen-amento do prazo dejuÍgaíHliïto, o prazei da CEF para
notíScar o servidor avaliado sobre. a dedsão do recurso tíefâ»luieo^|.---|-A=
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§ 4° O pedido de reconsideração e o recurso tíerárquico podem ser utilizados uma única vez, em
relação a ead.a um. dos procedimentos de avaliação de mérito, e são julgados com imparcial idade pelas
autoridades competentes, por ineÍo da análise dos eleinentos, provas e d.em.ais dïscumentos
eventualmente juntados ao processo.

§ 5° Q'uan.do a aiitoridade c.Qmpeterfle pelo julgamento do pedido de reconsideração QU do:
recurso hierárquico estiver UTipedido, afàstaáü ou ocorrer vacância, o prazo para julgam.ento é
mteiTompido, reiniciartdo-se no retomo ou. a, pa.rtír da iiova n.om.eação.

§ 6° No silêncio do servidor 'notíficadQ, ou eggotada a via adm.inisíratíva nos termos ao § 20! deste
arti.go, a CEF certifica a conclusão do procedimento de avaliação de mérito.

Art. 1.10 O processo de evolução funcional, físico QU eletrânico, é autuado e devidamente
formalizado, contendo;

I - capa, onde consta o nome, a matrícula, o emprego, a data de admissão e a unidade de lotação
do sen'idor ayaliaiido;

II - todos os fbrm.ulários e/ou boleti.os avalíativos pai-ciais relativos a cada mteryalo avaliativo,
bem Gtun.Q copia dos documentos comprobatórios dos fàtores constantes do artigo 99,1 a IIT desta Lei,
recursos ê respectivos resultados, atos de homologação e outros (Íocum.eütos que se fa.çam necessários
a- demonstrar a regularidade dos procedimentos, durante todo o interstício.

§ 1° Todas as laudas mtegrantes do processo são nu.meradas e rubricadas por membro da CEF.
§ 2° O processo óe evolução funcional congrega, no m.íniino, 5 (cinco) procedimentos de

avaliação de mérito.
§ 3° O resiiltado do processo de evolução füücional é obtido somandQ-se as 5 (cinco) avaliações

realizadas.
§ 4° Considera-se apto à evolução funcional o servidor que obtiver, pela soma do resultado das S

(cinco) avaliações realizadas, o mínimo de 70% (setenta por cerrto) da pontuação total niáxima
possível.

Art. 111 Cerüfíeada a conclusão do quinto procedimento de ayaliaçãõ de mérito, a CEF procede
de ofício a aferição do resultado do processo de evolução funcional e do cumprímeüto das exigênGÍas
previstas no artigo 91,no prazo máxüno de 10 (dez) dias da certidão de que ü-ata o § 6° d,o artigo 109
desta Lei.

§ 1° A. con.clusâo da CEF sobre a evolução fuücioïial do servidQr é registrada no jfonimíário do
Anexo VI - Resultado do Processo de EvQlução FiincioTial, sobre o qual é dada ciência ao servidor, no
prazo de 5 (cinco) dias.

§ 2° Âptica-se à fase do processo de evolução fímcional descrita neste artigo as disposições
constantes dos artigos 108 e 109 desta Lei, relativamente à notificaçãQ do servidor avaliado e às
instâncias recursais de direito.

Seçao m
Da Homologação do Resultado da Evolução Funcional

Art. 112 Concluído o processo de evolução funcional pela aptidão ou não do servidQr, QS autos
são en.camüihados para homologação por Portaria ao Chefe do Poder Executi'vQ. pela qual:

I - é conferido o acréscimo a que fizer Jus o servidor, nos temiQS do artigo 90 desta Lei
Coinplemeiitar;yy. ^J^.jï: '-
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II - ê certificada a sua íïïaptid.ao para a evolução ftineional e detemunadas eventuais
proviáêti.cias.

Parágra.fü único. Â CEF cabe juiitaf ao processo cLe.ey©lïtção fimcitôBal a copia da PQftaría àë que
;traía g (?£;P«Í ê dilígenciâf o arqüivamÈnt@ (aos âu.tosjmïïo ao- prQDÍtiâno füiícioti.âl do secviâtír,

TtTÜLO:
DAS DISPOSIÇÕES :TRANSITÍ)RIàS

Seção I
Do Enquadramento

Art. 113 Qs servidores municipais êfetivos, em exercício por ocasião da publicação desta Lei,
fí:earn nela enquadrados, de modo automáücQ, no nível 'Â.' (i.nici.al) da Tabela de Keferêfiísias Salariais
constante do Anexo II desta Lei, maití.idas as demais verbas âe direito, a qual.quer titulo, e veâaâa a
redação salarial.

Parágrafo üm£o. O servíáor ctyo salário base não corresposâa ao preyistô 110 iiível ÏA3 (inicial)
da Tahda d.e Referências, Sala.riaís constante do Anexo II desta Lei, deve ser enquadrado! ÏIQ nível mais
próx.imo da re.spectíva referência,

Art, 114 Os atuais ocupairtes de einpregos eoiistantes do Anexo I--'eoÏün3 "Situação A.tuà]",.que
não possuam o requisito de escQlaridâde previsto :por esta Lei para o emprêget cüFrespotidente e
ccmstaníe da oolima "SÍtHação Nova", figam clïspetísaâo.s deste requisite ipara o enQuaâraín<snto. iiesíâ
Lei.

Parágrafo únÍcQ. Unicamente para os seryídQres de qiie tt-ata o capuï deste, artíge, a eventual
conclusãD de e'arso Teferente ao 'requisito de escolaridade Qra previsto ^ eonsiderada para ftis de
graíifícação por'Tiierito académico, eoniürme aFtigg 93: d.esta Lei.

Art. 1.15 Qs cargos: criados aüíeriormente a esta Lei e que expressamente'nãQ: GQüstem dela, •MQ
tendo ocupantes, ficam, extiiïtos e, se ocupados, fiGam extuïtos na vacância.

Art. 1.16 Pica assegurada axis õcupaates âe empregos declarad.os em extinção na, vacâíicia â
participaçâe? nas avaliações de mérito e no processo de evolução iimeíonâl, sendo eEtc|uadrad&s
segundo a referenda salarial compatível cerni o sal:ário base.

Art. 117 O Poder Executivo tem o prazQ áe 60 (sessíïnta) dias para haixar al-QS regulamentares e^
outros necessários ao enquadraro.ento dQS servidores e impl.antaçâo desta Lei.

Seçao H
Do Estágio Probatório e da Primeira Avaliação de Mérito

Art. 119 Excepci.onalmente, por ocasião da tniplantaçao.desta Lei., a primeira .avaliação de inerfto
para fins de evüluçãü fiuiciona], realizar-se-á em afartt'do ano de 2022 e dm'sra considerar Q período de
í° de m,arço de 2022 .a 2,8 de março cle;3Q22.
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Art. 12Ü O Poder Executivo tem o prazo de 60 (sesseata) dias eoiitados da pubjicação desta Lei
píira adequar e/ou cotistituir as Coniíssoes de Estágio Probatório (CEP), âe Avaliação Especial âe
Desempenho. (CAED) e de Evolução FunciotiaJ. (CEF), de que tratam, respërtívamente, os artigQS 28,
29 e 96 desta Lei Complementar.

Art. 121 Haveiido ïeqüerimetóo formal e áeviíiameute ftlndamÊntado por parte do Siüâícattí dos
Seryídares Municipais de Guaratingueta, Q Plano de Carreira e Rfimimeïação previsto nesta Lei (Título
II, artigos 8.6 a 1 12) poderá ser revisto apôs 2 (dois) iârtos de sua implemeníação.

TÍTULO IV
DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

Art. } 22 São parte :mtegrante desta Lei, eoin idêntica força normativa:
I - Anexo I - Quadro de Empregos Pemianentes (QI3ï>), de que trata o seu artigo 4°, § 1°;
II - Anexo II -Tabelas de Referências Salariais, de que trata o seu artigo 5°, I;
Ill - Anexo III - Descrição de Atribuições dos Empregos Permaneníes, dê que trata, o seu artigo

5tí.S;
ÏV - Anexo ÏV (A e B) - Formulário de: Avaliação Especial de Desempenjio e Dêliiais

Expedientes de Estágio Probatório, de que tratam os seus artigos 21 e seguürtes;
V — Anexo V - Formulário de Avaliação de Mérito, de que trata o seu artigo 104^ e
VI -- Attéxo VI -- ResiiltaáQ do ProcessQ dê Evolução FuHcional, de que trata o seu artigo 1,11, '§,

Io.

Art. 123 Qualquer bertefícío previstD nesta Lei ocorre sempre sob.aohservâüciado liimte legal
dê gastos com pessoal, previsto lia Lei, Complementar iederal ïf 10.1,. de 04 ide m:aio âe 20QO (Lei:'de:
Responsabilidade Fiscal - LR¥).

Art. 124 A execução orçamentá.ria e financeira, reiacíonada com a Administração Direta do
Município de Guaratingufiíá, continua a onerar as dütaçoes originárias ou os recursos em vigor,
Qbservadas as normas de boa técnica orçamentaria e sem prejuízo das adaptações transitórias
indispensáveis à coasecução do interesse administrativo, durante Q período de implaütaçãd desta Lei.

Art. 125 Esta I.ei revoga disposições da legislação miunicipal que lhe sejam contrarias, ê, em
especial oonsolida e revoga expressamente os seguintes xlispositivos legais:

I - os artigos 60 a 92, as Disposições Transitórias e Anexos âa Lei municipal n0 2.0:5S/l989;
II - a Lei municipal n0 3.148/1:997;
Ill -a Lei municipal n0 4.113/2008;
jy - a.Lei :mumcipal, B0 4J 7IâOQ9;
¥ — o artigo '2° e seu: parágrafo á»ica» e os: Anexos. 2.1 & 33 <3a:;Lei municipal ïf 4,4^1/20^,.
VI - a Lei municipal n0 4 J 19, de 08 de agosto de 2,0:1.4;
VII - os aiiexos II, III, IV, V, VII, VIII A, VÏÏI B, da Lei mum.eipal no^781,, de 23 de outubro

de 2017; . . , . . Í,._^^
VIII-a Lei municipal n0 4333, de 18 de dezembro d&2Q18^^Art^
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Art. 126. Es ta Lei entra em vigor na data de sua publicação, produzioio efei.tos a partir de 01 de
jmeiro de 2023.

PREFEITURA MUNICIPAL DA ESTÂNCIA TURÍSTICA. DE GUAR^nNGUETÂ, aos vinte dias
ao mês: de dezenibro de dois mil e^inte e dois.

M

MARCUS A0QÜSTIN SQV^
Prefeih»

K»rs*-—

ADEMASyDOS 'SANTOS FILHO
SecrètáüulMutíicipal da Administração

Publicado nesta Prefeitura, na data supra.
RegistradQ no LivrQ de Leis Municipais n0 LVÏ,
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ĝw
S:2T

0 S
iXw
io
§ü
-< y
li
NI
H
tí
G
Q^
tí T

r

^
ï
IS!
o
s

trs

ü
3
sr

(S
N
o
N
bU
Q
o
tac

s
tU
M
UJ

G
ul
Q
o
N
u
Q

in
m
«Cf
in

Ot
z
—t
<
o.

u

z
=ï:
5
UJ

/fl^í
/.'^i

ti-IS'IM fv<^fl
\

:§<
lit
ÜÍZ

.1.
a<
g o
ë

I
g
§

«-5-

Ill
"i£

í

ë
I
I
I
úi

:êl
^
M
"ç

Q
'<

j
I

:^

§1?
Ill
si£

L
li
ÍS:
li-
•|S:"s:

•i
w;'

a»

ã

M
.':JÍ
IN
Ê Í?
•líl:
-lie
"tl1

:u
::l:i:'
m

ÜJ

tl
::s:-ili
as:
?li
li
•:11:
lu

::,s::
:::ní

lr
a>

II
•ti
w
LU

•s-
IfII
:.:£:§.
Ê'8
i.B.I
'.&t
o. í
^ .8
il:
"I s

;ê

I
B g

1:1
't e,
Ïí
v
ff)

i£

tO

n

I
M
:.t

^
::•»

:^
^
;:.w,

^.

•<f

^::
w
^

in

tf

s í®'
•N;:: ::%::: ^ l^.;:

n
.|£
li
li
lu (5

ÜÍ

.2°
:| j

!1
UJ<

•:.h
II
"ë-2
<U JO
TO
5^

i-1.
o
2
•51

I
lu

Sjs
's"
•Ç 'V
Í-ï
52,,

2Í
II
i I
°. Ë
0> (S
c
UJÔ

9 •y:
•<»• .:5 ,^:: ::4:-: 5

<M i::n::

j

II
:1!
il
°.I§-&§
i

I
^.

0
m

c

I
IE

;1
It
II
tl
^

s

9
^
•^

CM ,0 N CM

aê
IS
iÍ
ii
SÍ
S): 4ï

i
II
<

flï

s
I.
I!
u "g

it
w

I

.1
li
SI
II
S ffi

tl
Íi

II
U3g

I

:t
ÚJ

í
?: a:
so

Si
tl
E®
s'f

tí
ra

II
ai
f
ui

9
^
•^t-

^
f»i
co
<t

^
^
•«r

^
i
T—

•^

.w
<ü ^
-o ç
|£
i 5
It
-i ê
i5§

ctí

oII
(l)

flï
ÜJ<

ê 5
S!
t2
.11
m

I

f ?

i
e

I
!
Uj

il
f8
1s

? ï

iN CO (M

5

0}

o^:

II
l.;ê:
tl1
ms.

lu

:.S51"Ill
III.
Ill
Iff
^ â'f
I?!8:li!

^ 5

M CM

:::::s':.

M.

::::0>:
::IR4.:
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:Qu:*r»t>figuiittiSt LEI MUNICJPAL  5.435, D£ 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

ANEXO II
TABELAS DE REFERÊNCÏÂS SALARIÂÏS

" de que trata o art. 5°, l desta Lei -1-

(A) TABELA DE REFERÊNCIA, SALAmALMENSALISTAS;

i REFERÊNCIA::

I

,.A::: B

1.432,41] 1.47S.38

1:€'

1.519,64

:iD:,i M f,

1.5:(55,23| ll.612,19| 1.660,5a

,.,,.:,,G.,,. |Hl
:aï

ItólliSi

1.710,371 :I.7m,68| t.814,53

^

12 I.571,76| 1.618,91 j í.667,48| 1.7I7,5®| L%9,03 j l.822,101 .1:876,76] l.ç>33,07| l.&91,06
|!c::,.:'.;a

?3ï: 1.598,921 1.646,89| 1.696,29| 1.747,18| ].799,60j; I.853,59f l.9Q9,19| 1.966,47! 2.025,4í

••4:: 1.605,10| 1.653,251 Ï.702,85| 1.753,941 1.806,551 1.860,751 1.916,57 f 1.974,07 j 2.033,2C

!!:5:i!: l.:666,84| 1.716,85j L768,35j ]..821,4Qi 1.876,04] 1.932,321 I.,§90,29| 2.050,001 :2.,m,S(

6 L690,29l 1.741,00 [ 1.793,23 | 1.847,03 | 1.902,441 1.959,51 | 2.0Ï8,20 [ 2.078,841) 2.141,2}

7 1.712,751 1.764,131 1.817,061 L871,57| 1.927,72| 1.985,55| 2.045,ll| 2.106,47 | 2.169,6<
:ii'

8 1.728,57| 1.780,43] Ï.:833,84 j 1.888,86 [ 1.945,521 2.003,89] 2.064,001 2.125,921 2.189,7!

9 1.748,321 1.800,771 1.854,79|: 1.M 0,44 i l.967,75) 2.026,78| 2.Q87,59| 2.150,211 2.214,7:

10 1.790,30| 1.844,01| 1.899,33 | 1.95:6,31 | 2.Q15,001 2.075,45 | 2.137,711 2.20.1,84 j 2.267,9i

11 1.852,04| 1.907,60] 1.964,83 | 2,023,771 2.084,49| 2.147,Q2|- 2.3Ï1,43| 2.277,781 2.34.6,1

ï.

-!::12::- 1.897,7Z| 1.954.651 2.013,29 [ :2.075,69{ 3.135,901 2.199,98| 2,265,98! 2.333,N'| 2.403,9
;;te:

13 1.975.51i 2.Ü34,78| 2.095,82 j 2.158,691 2.223,451 2.290,163 2.358,86 j 2.429,631 2.502,5

14 2.027,37| 2.088,19] 2.150,84j 2.215,36) 2.281,82) 2.35Q.28| 2.420,79| 2.493,41 | 2.568,2

15 2.037,241; 2.098,361 2.161,31 j 2.226,15] 2.292,93 j 2.361^2 | 2.432,571 Z5Q5,55 | 2.580,7
^

16 2.098,98 i: 2.161,95 [ 2.226,8} | 2.393,61 | 2.362,421,2.433,291 2.506,29! 2.58:1,48 | 2.658,9

2.20^461 2.272,65] 2.340,83 j 2.411,05 j 2.483,391 2,557,891 2.634,621 2.'?l.yt7: 2.142,1.9
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yí55\.

...».ï..,. «. LEI MUNICIPAL   5.435, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

ANEXO II
TABELAS DE REFERÊNCIAS S.AJ..ÂRIAIS

-de que trata o art. 5°, l desta Lei -2-

.REFERENCIA:'

18

j[A)_TABELA DE REFERENCIA SALARIAL MENSALISTÀS
A TJ: c D E

2.222,44 f 2.289,11 | 2.357,79 | 2.428,52 | 2.501,38

F G H I.

2.576,42 l 2.633,71 j 2:.733,32 j 2.81|,32
s3':

19 2.345,91 f 2.416,29 j 2.488,78 [ 2.563,44 | 2.64G,34 | 2.719,55 i 2.801,14 ) 2.885,t7 |;2.97Ï,73

20 2.374,41 j 2.445,64 J 2.519,01 ] 2.594^8 S 2.672,42 | 2.352,59 | 12.835,17 j 2,920,22 | 3,007,83:

21|ÏÏ~2.469,39 { 2.543,47 V 2.619,78 ]2^98J7 |r2.779,32 j 2.862,70 |2.N8^ 3.037,04 J3J2^

22 2.611,84 I 2.690,20 | 2.770,90 j 2.854,03 [ 2.939,65 ) 3.027,84 | 3.118,67 | 3.212^3 I 3.308,60

-23: 2.716,32 I 2,797,81 | 2,881.74 | 2.968,20 j 3,057,24 } 3:.t4S,96 | 3.2:43,43 | 3.340,73 | 3M0^5

24 2.968,01 I 3.057,05 j 3.148,76 | 3.24ï,22| 3.340.52 ] J.440,74 | 3.543,96 | 3.656,28 | 3.7§9,79

:25. 3.045,95 I 3.13733 I 3.231,45 [ 3.328,39 [3.428,24 [ 3,531,09 [3.637,02 |3.746,!3 | 3.858,52

26 3.086,73 I 3.179,33 | 3.274,71 j 3.3:72,95 | 3.474,14 | 3.578,37 | 3.685,,72 J 3,796,29 | 3.910,18

27 3.457,14 I 3.560,85 | 3.667,68 j 3.777,71 | 3.891,04 | 4.007,77 [ 4.128,01 j 4.251,85 j 4.379,4C

28 4.155,22 I 4.:Z79,88 | 4.408,27 j 4.540,52 | 4.676,74 j 4.817,04 j 4.961,55 | 5.}.IO,40 | 5.263,7}
;:3:^S»:

::,29. 4.321,42 I 4.451,06 | 4.584,59 | 4.722,13 l 4.863,80 | 5.009,71 | 5.1.60,00 | 5.314,80 j 5.474,2'

30 4.753,57 I 4,896,18 | 5.043,06 | 5.1.94,35 | 5.35(},18 | 15.ÏIO,69 ] 5.676,01. | 5.846,29 [ 6,021,^
•±-

31 5.086,92 j 5.239.53 | :5.396,71 | 5.558,61 j 5;^25,37 | 5,897,13 | 6.074,05 | 6.256,27 j 6.443,9(

32::: 5.525,00 j 5.690J5 1,5.861,47 | 6.037,32 | 6,218,44 | ().404,99 | 6.597,14 | 6.795,05 | 6.998,9(

:33: 7.492,07 I 7.716,83 I 7,948,3:4 j 8/1S6,79 | 8,432,39 [8.685,36 | 8.945,92 I 9.214,30 | 9.490,7:

H.430,82 j, 14.863,74] 15 J09,g6]l5]768^Ij^34
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«»^;««* » LEI MUNICIPAL   5.435, DE 20 DE DEZEMBRO DE 2022.

ANEXO H
TABELAS DE REFERÊNCIAS SALAMAIS
- - de que trata o art. 5°, I desta Lei -3-

(B) TABELA DE REFERKSCIA SALARIAL HORISTAS

•REFER.ÊNÇIA1:; A B .0 D E 'F ::fëi |H!!|: ^
•

!:.::35 25,40_|_26J6 I 26,95 | 27,76 | 28,59 ) 29^5: ( 30,33 [ 31M 1 32,18

36 69,85 I 7'1.,95 [ 74,10 j 7633 | 78,62 {80,98 | 83,4Q | 85,91 | 88,48

37 76,72 f 79,02 j 81,39 | 83,83 | 86,35 j 88,(?4 | 91,61 :| 94,36 | 97,19
9.

38 79,02 I 81,39 I 83,83 j 86,35 | 88,94 | 91,61. t 94,35 | 97,18 | 100,10

39 Í38,28 I 142,43 | 146,70 l 151,10 | 155,64 [ ,Ï6Ü,3:0.| 165,11 | 170,07 j 1%17

40 509,34 [ 524,62 1 54036 1 556,57 [ 573,27 | 590,46 I 608,18 | €6,42 | 645,22

41 1.018,63 j 1.049,19 j 1.080,66 | 1.113,08 [ 1.146,48 | 1:.180,87 j l.216,3& | 1.252,79 | •1.290,3^

42 1..507.34 j 1.552,56 | 1.599,14 | 1.<)47,11 j 1.696,52 |l.747,42| 1.799,84 ] 1.853,84 | 1.909,45
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